
o
EEffi

EDIPRES/L ORIN PRODUCOES LTDÁ"
GNPI: 54.903.427 l000t-29

ESTADO OA BâI{IA
PREFEIn.,RA IUXICPAL OE ITACARê

CIPJ: t3.t'l8.9ol0lPí{t
oEP RTAIETTOOElJClÍ @E8ECO|ÍÍRATOO

Lrl{iü-

PRO CESSO ADMINISTRATIVO
266/2025

INEXIGIBILIDADE
o6e/202s

CoNTRATO 323/2025

OBIB:IIO: CONTRÂTAçÃO DO ARTISTA DIOGO NOGUEIRÁ E BANDÀ PoR INTERMÉDIo
DA EMPRESA ORIN PRoDUCOES rTDÀ TNSCRITA NO CNpl Ne 54.903.42710001-29,
DETENTORA DA EXCLUSTVTDADE DE REPRESENTAçÃO LEGAL D0 ARTTSTA EM TODO
TERRITÓHO NACTONAL E TNTERNACTONAT, pAilA REÁL|ZAçÂO DE SHOW NO
EVENTO ITACARÉ SEUSN FESTIVÂL

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edgâr Alves dos Rels, ne 5Z Centro - ltacaré - Bahia CEP - tS.S30-000.

E-mall: ltacarc.lldtacoês@grnail.com
cr{PJIMF Ne 13A4ô902/0001-95

I ú 3



ESTADO DA BAHTA
PREFEMJRA XUÍ{TCTPAL OE ITACARÉ

CIPJ: í 3.taô.3m000í {t
SECREÍARA TUXICIPAL DE ÍURISIO

0000CI1

PREFETruRA MUNIOPAT DE ITÂCARÉ
Ru Dr. &lgor Alves dos Rels, no 5Z cenEo - Itacaé - erhb CEp - 4S.SA!,flx).

(3§u, rcffi

UítllDADE SOLICITAÍIÍÍE: S€CRETARIA DE ÍURtSitO
07DEf,ol'EmtmDE&S.

ESÍADO DA BAHIA. PfiEFETTURA MUÍtItCtPAI DE

cmr o OêcÍ€to Munlclp.l n'877 de t3 dê OftubÍo ê 20A& nrbllcado pcta
Podcr Erecutluo Munklpcl, r ía;e dc planetemcnto da GontÍ.t éo taÍa lnÍdo com o Documêtrto

dc Ofrddhrflo d. Dem.,úe, . c.Ítp da arê. Írqublt nb ô solúÉo.

Em conúormldadc

Contr.t eto do .rdn UOGO Í{OGUC|RA E BANDÀ poÍ lnt míto d. êmprc3. ORtÍt
PRODUGOCS LÍDÀ lmcrlt no CÍ{PJ nr $.*?J,271íd0í,/129, dct nbÍa da erdurtvldade de
Í€pÍ€3êntaÉo lqtl do rrüna ern todo têÍÍltóÍlo nadonal o lnternadoral, prra reatLaçto dc
ihou, no arcmo ltecaú Samb6 Fertlyal.

oBrm

,US.nHCAÍN'A
O lazer é tutêlado como dlrelto consütuclonal, encarbdo entre os dlrchos soclais no artigo 6'

da Constltuição da Repúbllca. Na forma do artlgo 2!7, perágr.afo 3., da Carta Magna. 'o poder
público lncentirará o lazer como Íorma de promoção soclal". Nessa perspecthra, ao Estado,
como lndutor de polftlcas públlcas, lncumbe uma obrlgação dê promo{O social do lazer.

Na seara da sociologla, Joffre Duma:edler leciona que: O lazer é um @njunto de ocupaç6es às
quals o lndlvíduo pode entÍêgar-se de llvre vontade, seJa para rêpousaa, seja para dlvêrtlr6e,
recrear-sê e entaeter-se ou alnda, pan desenvolver sua lnbrmação ou formação
desinteressada, sua partlclpaÉo voluntária ou sua livre capacldade crlrdora após llvrar-se ou
desembaraçar-se das obrlgações profisslonalg famlllarês ou soclals,. (oUMAZEDIER, 2(n4, p.
34). Asslm, do ponto dê vlsta soclal, o lazer como necessidade blológlca, aepresenta o momento
em quê o trabelhador pode restâbelecer suas energiat propiciando o cDntato do sêr humaÍF
com atlvidades lúdicas, vlabilizando o equllÍbrio mêntal paÍa atuar dent'o da rede soclal.

Dê outro ladq o lazer também desempenha um relevante papel em dctermlnados setores da
economla, monnente nas atlvldades relacionadas ao turlsmo e na chamada lndústrla cuhural.
No âmbito da socledade capltallsta, é forçoso concluir que as dasses mtls afluentes têm mals
opçõês pãra deírutar das posslbllldades de lazer. Dentro dêssa pcEpectlva, o Estado vem
pnotagonlzar relevante papel na promoflo de polítlcas públlcar voltadas ao lazer,
prlncipalmente com vlstas a preencher as necessldades de recrcagão e de entretenlmento das
camadas desfavoreddas da socledade. A unlão, os Estados, o Dlstrlto Ftderal e os munlcÍplos
têm obrlgações em relação ao incentlvo dos valores artístlcos, ooÍno @nsta nas prescrlses
conddas nos artltos 23, lnclsos e lv. ê 216 da constitulção Federál dê l98g, sendo a cuhura e
o lazer um dlrelto social tutelado coníituclonalmente.

A realização do Festlval de samba em ltacâÉ/BA é necessárla para proflover o fortaleclmento
cultural do munlcÍpio, valorlzando um gênero musical reconhecldo como patrlmônlo culturôl
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braslleiro e lncentlvando a preseÍvação de tradlções artístlcas. O evento contílbulrá para ampliar

o aoesso da população a atlvldades cuhuralt íomentar a partlclpaÉo de artlstas locals e

reglonals e estlmular açôes de lnclusão e lntegrafro soclal. Além do lmFcto culturâ|, o festlrral

represênta lmportante eíÍaté8la de desenvolvlmento econÔmlco e turlsmo, movlmentando

s€torês como comérclo, hotelaria, allmentação e s€Ívlgos, gerândo opoítunldades de renda e

contrlbulndo parâ o foÍtaleclmento da economla local. A lnlclrtln tamHm reforga o
poslclonamento de ltacâré como destlno turÍstlco e cuhural, ampllando o calendário oÍicial de

eventos e atralndo vlsltantes. Dlante dlsso, a contratação torna-se neccctárla para Sarantir com

ercelêncla a reallzaçlo do festlwl, assegurando a execução com cficiência, sêguÍanga e
qualldade, e promorcndo benefÍcios culturait sociais e econômicos Fra o munlcÍplo e sua

população.

iAilopABcourAoAeAr{p ltfi
Completando duas décadas de trajetória, Diogo Nogueira brilhou em todos os projetos â que sê

dedlcou na múslca, conqulstou dols Grammys, alcançou vendas expreslyas de seus 12 álbuns e 6

DVDS, ê fol elelto melhor cântor êm dlvercas oportunldades. Como aprêsentador, também se

dêstacou, tanto no rádlo quanto na televlsão. Até na gastronomla, obteve reconheclmênto

notável. Mas, sê perguntaÍem quais consldera entre suas malores @nqulstas, eh dlrá que uma

delas são os quatro sambasenredo nota 10 gue emplacou na sua escoh do coragão, a Portela.

Não é por acaso. DloSo nasceu cercado por rodas de samba e de dtoro. Fllho de peixe, do

reverenclado samblsta João Noguelra, não poderla tÍilhar outro camlnho. A famílla apoiou, e ainda

Jovem despontou nos campos de fúebol carlocas, chegando a Jogar no Sul, pelo CÍuzelro de Porto

Alegre, até gue uma lesão no joelho lnterÍompêu sua carÍelra no espoÍta. O gramado pêrdeu um

talênto, mas os palcos foram presênteados.

De volta ao Rlo, retomou a convMncla nas rodas de samba até lançar teu prlmeiro álbum solq
em 2007, "Dlogo Nogueirâ ao Mro'. All se lnlcla a Jornada dos seus lnúrmros álbuns de estúdlo e
DVOS, que o consolldaram como um dos samblstas mais bem-sucedldos do país.

No eno sêguinte, telre lníclo sua sequêncla de sambas-enredo na Porü'la, enquanto lançâyâ os

álbuns Tô Fazendo a Mlnha Parte' e "Sou Eu'. Nessa fase, venceu o VMB (Vídeo Music Brasil, da

MTV) como Melhor Artlsta ou Banda de MPB e passou a comandar o pÍotrama 'Samba na

Gamboa", nas Ws Erasll e Cultura.

Foi nessê mesmo período que levou para casa as duas estatuetas mab @biçadas da múslca. Em

2010, Sanhou o Grammy Latlno de Álbum de Samba com 'Tô Fazendo a Mlnha Parte", e, em 20ú,
foi agraciado com mals um, dessa vez com a canção "8ossa Negra', ro lado de Hamllton de

Holanda.

Até em Cuba, Dlogo gravou um DVD ao vlvo, reglíÍando novarneme um espetáculo que

rêverencla as raÍzes do gênero, em'Alma Brasileira". Em 2ot7,lançou um álbum lnteirômente
composto por múslcas lnédltas e autorait "Munduê", seu qulÍrto álbum de estúdlo e

comemoratlro dê 10 anos de cârrelre.
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O proreto o lerlou a nwas apresentações lnternaclonalr. Já havla rcrlhado quatro tumês nos

Estados Unidos quando íoi coín idado a representar o Brasil na Rússia, rn 2018, durante a @pa

do Mundo. Pouco antes de alcançar o status de veterano, lançou o EP 'i,iru lnstlnto', com quatro

faixas inédltas e partlclpações da então promlssora nova geração do nrals brasllelro entre o§

gêneros.

Antes do perÍodo de lsolamento da pandemla, lançou o álbum "Ao Mvo ãtt Porto AleSref. Durônte

o confinamento, seguiu ativo, suas llves somaram mals de 12 mllh6es dc vlsuallzações.

Oessas experlênclas, suqlu mals uma ftente de etuagâo. Ele passoú a mostftlr em vÍdeos sua

afrnldade com a cozlnha, e o talento o levou a lançaro llvro dlgltal "Dlogo na Gozlnha'. A obra fol
indicada a única represêntânte brâsllelra entre as melhores do mundo na Cãtegorla "Glêbrity Chef

- World", pelo prêmlo Gourmand Awards lnternatlonal.

Na sequêncla, apresêntou o projeto audlovlsual 'Samba de Verão', no ínal de 202O que gerou

três dlscos: 'Sol', 'Céu" e "Lua', com partlclpações esp€clals como Zeca PaSodinho e Grupo Fundo

de Quintal. No ano setulnte, lançou o slngle "Flor de Gfia", homena3om à musa e oompanhelra

Paolla Ollveira.

Em 2022, rêtomou com o instrumêntiste Hamlhon de Holanda o pÍojato "Bossa Negra" e, em
paÍcerla com Seu Jorge e Marcos Portinari, lançaram a múslca "Flm do Horlzonte'. Também

grarou o proJeto "Dlogo Noguelra ao vlvo no Noltês Grlocas', em maryo do mesmo ano.

Em 2023, lançou o álbum de estúdlo 'SAGRADO Vol. 1', produzido por Rafael dos Anjos e

Alessandro Cardozo. Dlogo retoma às orlgens do samba para constrdr um Íep€Ítórlo repleto dê

rltmo, tradlção e autentlcldade.

Desde o lançamento de sêu álbum, Dlogo passou a destacar alnda mals ao públlco sua fé e
êsplÍltualldade. Mlsturando samba, cuhura gastrorúmlca e rellglosldrde, nasceu 'Comlda dê

Santo", sérle com quatro eplsódlos ao lado das consagradas chefs de ccinha Andressa Gbral e

Lêlla têão.

Encerrando 2024 apresentou 'Qual Futuro Então Mrá?', slngle em psrÊeria com Allton Xrcnalç

renomado ambientalista e filósofo brasllelro. A múslca, lnsplrada na saledorla de Xrenak e nas

raízes de Dloto, convlda o públlco a relletir sobre atitudes e transfonm, a vlvêncla do presente.

O lançamento rreio acompanhado de um üsuallzer e rserbera oono um manlfesto pela

presenação da natuneza e o futuro da humanidade.

O ano de 2025 inlclou com o pqgrama "Dloto na Cozlnha", no canal GrúT, no gual o cantor une

culinária e @nversas com convldados espêclals. Além dlsso, aprêscnbu "SAGRADO, Vol. 2',
sequêncla do projeto iniclado em 2023. Com partlclpação de Sandra Sá, o nono álbum de lÍÉdltas
do artista aborda a relação entre o sagrado e o profano, e celebra o amor em suas dtrrcrsas

expressões.

PREFEITUM MUNTCXPA DE TACARÉ
Rua Dr. E gEr AlEs dos Rêb, no 5Z CentÍo - Itacaé - Bâhh CEP - 45.53G(tr0.
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t. Aaprêsentação sêrá reallzada no dla 20 de dezembro de 2025, às 23:@h (vinte e três horas),

no evrento ltacâré Samba Festlval, com duração de noventa minutor de show'

2. O cachê artÍstlco, despesas admlnlstratlvas (escrltórlol, bem como oo lmpostos e taxas pâra

emissão da nota flscalJá estão lnclu§os no valor Proposto.

3. Estrúura de paho, som, lluminaÉo, Ecad, transpoÉe local, hosped4em, rlder de camarlm,

necessldades técnlcas, necessldades estruturitit telepÍompter, ffcará a cargo desta

Admlnlstração Públlca,

a. O contrato darerá vlger até 16 de farerelro de 2026.

i{H
1. Parâ a contrataÉo do artlsta, mêdlante a empresa que a nepreenta em todo Territórlo

Naclonal e lnternaclonal, é cobrado um cachê no valor de R$ 25oIXl0,()() (duzentos e sessenta

mll reais), conforme proposta comêrclal que segue em anexo.

2. Conforme proposta comerclal, o valoÍ deverá sêr pago da seSulntê üoÍma:

2.1. P.!rÍ 5096 n. .slnatuÍe do contEtoi
22.P8Err yo,'mFltüêl dh3 ant.a da d.t do 3hou.

A proposta comerclal da empresâ seSue em anexo a este DFO.

ESGN.E@SlüOOC4flrAÍO tiÍ[
1. Fbcat dê Co.rtÍ.to: Luiza LonSo dos Santos Quadros; Marla BêÍnÉete Ollvelra Gonçalves;

Erasmo Grlos dos Santos Cruz - Pot646 1e 91612025.

2. GGaürÍ dê Gontrrto: SêcÍeÉrlo da Pasta

M.no6 vlnlcl|r3 Olluêlt d. sor[.
Secrctárlo Munlclptl de Turlsmo

-:.4tr--

PREFETN'RÂ MUNIOPAT DE ITACARÉ

Rua Dr. EdgEr Alves dos Rds, no 5Z Cenüio - Itacaé - Bahlô CEP - 45.53G000.
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À Prcfeiora de ItacaÉ-BA

Apses€nraÉo musical do artists DIOGO NOGITEIRA c bands, com duração do úow dc 0lHl0min
(90 mh) no eveoto - Festival sambo e pagode.

CUST(XTINCLUSOS:

Â prcscnte proposo é válidr por í) (rcercate) diar, conados ü data dc suâ

DESPESAS P'OR CONTA TX) CONTRATANTE!
. TRANSPORTE LOCAL: I cúro blirdrdo + 3 vans dc pessagciroo + I vü calBa:
. HOSPEDAGEM: I sultec2sirrgle(holel 5 cstÍcl8s) + 3 sing|é e 12 drtrloo;
. RIDER DE CAMARIM confoÍmc enüodos pela poúrção do ônisra:
. N ECESSIDADES ÉCIICES:
o NECESSIDADES ESTRUTTJRAIS:
o TELEPROMPTER;
. BCAD.

Formr de prgtmcnto: 50ol. Do úo dr erdnetun e í)'/. 20 dlrr rntcr da üor.
Búco ITAÚ (341)
Agàcia: 292? C/C: 9E.5 I I -5
Favorecido: Orin Prcôçôcs Ltda CNPJ: 54.903,427Mn1-29
PIX:9.90.3.4271ú01-29

Rio dc Janeiro - RJ, 07 dc novembro de 2025.

''q'"ç/+-c' í.,7

I»TA
APnESETÍT çÃ0

ATn^çÃO
HOnÁ ODA

^PnESEIÚT^çÃO

oun^(xloo
sHot VÂLOR (ra)

t
I :n[

at! út

R§ârLoülotlcacrÉ.

R§9.22emDF,SPFSAS ,ID:!ÍIMSTR TI\'ÂS (FS( RIT(')RI( )
N(Ir^ FrSCÂL (19.53o/o) R§ $.7,E,m

VALON TOrlL I» PNOFOITTA Rrúo.0qt,00

ilffieffi;EidffilNl IniT f ', Í

Diogo Mcndonça Nogucira , rcpreecnuna lcgal da Orin PÍoduçõer

ORIN PRODUçÔES LTDA
CNPJ: í.903.4210001-29 - Inscr. Municipd: 1.525.ó10-3 -
Estrada Bcmindo dc Novacs n" ã55 - Âpt" 902 Bkro 4 - Rccrcka Rkr dcJancio/RJ
CiP:22.7fr-fr0

otr+n
PRoDtÇO€s
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locaú/BA, 0, dê novêmbno de 20:15.

Da: Secretarla de Turismo

Para: Setor Contábll

Prezado Setor,

O MunlcÍpio de ltacarUBa, pretende reallzar a contrâtTão do artista DIOGO

NOGUEIRA E BANDA, por lntermédio da empresa ORIN PROOUCOES LTDÀ inscrlta no CNPJ ne

54.903.4271W1-29, detentora da excluslüdade de representação hgal do artista em todo

territórlo naclonel e lntêrnacional, para reallzação de show no evento ltacaré Sâmba Festlval,

no valor de RS 260.000.00 Íduzentos e sessenta mll reals).

Nesse sentldq para que seJa lnstaurado o devido processo aüninlstrativo sob a églde

na nova lel de licitações e contÍatos admlnlstratlvos (L 14.133/21), sollclto a veriÍicação de

dotação orçamentáÍla para eventual contratação.

Atenciosamente,

Marcoe VlnÍcloo Olhlclra de Souza

Secrctárlo Munlclpal de Turlsmo

PREFEMJRA MUNICIPAL DE ITÁCARÉ
SECRETARIA MUNIOPAL DE TUNSMO

(I
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DEPARTAMEI{TO DE COÍ{TABIUDADE.

PARA: SECRETARIA DE ruREMO

Prczado Secretárlo,

Em resposta ao ofÍcio encaminhado, conflrmo a existêncle dc dotação orçamentária

para reallzar a contÍatação do aÍtl5t Dlotp ÍlotUelra e banda. 03 elementos seguem na

tebela segue abalxo:

ItacârUBA, 10 de novembro de 2025.

t! r.rll

SETOR DE COTTABIUDADE

PREFETruRA MUNIOPAT DE TTACARÉ

R(la Dr. Edgar A\res dG Rds, no 57, oeítúo - ItacaÍé - Bahh CEP - {5.530{n0.

ooÍâclooiç mEíÍltrÂ r
Utüdrd. n qubltrtL Foíla PÍotCtoNvldrh -I- rlGmooo or o..ero

SacrüÍL Íúunldp.l dr Turban t5mm0000 2019 339()39m0

I
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IENUO DEREÍENÊ CiA

í. oEFtiltçIoooouEro
l.L Goírtr.t4to do .úürt uoco ÍlocuElnA E SaxDÀ pof ltrt ímadb ds .nFt ontil Pnooucoet ITDÀ

ItúcÍlt no C PJ ne í[908.f22m1.29, d.t ntoÍ. d. .rclurhrld..h d. r.grrctú.éo Ltd do rÍtkil. .m
lodo tGrÍltórlo nacbnd o lnomrclmat, Pctt ta.lhsdo d. $ow no.Yütto lbc.É s.nbr Féüurl.

2. oatrcuçÃoDoouETo
2.1. A epr6êntação será rcallzada no dle 20 de derembro de 2025, à3 23:00h (úme e tr& horaa!, no êrÍento

)tacâé Sâmba frdríal, com dureção dê no€nta mlnut6 de shoúu.

22. O G.chê aÍdnko, dêrpês.s admlnlstr.th,as (escÍltórlol, bem como o§ lmpoío3 e taxas Pan emlssão da nota

fiscalJá estSo lnclusos no valor propoío.

23. Estrutura de pelco, som, llumlnaç5o, Ece4 tÍansponê local, hospedagcm, ÍlatGr de câmâÍlm, nec6sldedes

técnlcas, necessld.des estnÍurab, teleprompter, frcará a caÍgo desta Adml tlrsção Públlca.

3. DA IrÍrRcArwA
3.1. O lazer é tuteledo como dlrelto constltuclonal, encartado entrê os dltaltoB 3oclaB no artlSo 6' de

Constltulção dâ Repúbltse. Na forma do aÊlgo 217, qe,á8raÍo 3', da c.Íie Magna. 'o Podet Públlco

lncertlraé o lazer como íoÍma de promoção soclal'. Nessâ peBpêctlva, ao Eítldo, como lndutor de polftlcas

públlcas, lncumbe uma obrlSêção de promoção soclal do lârer.

:!2. Na seara dâ soclologtâ, Joffre Dumatedler leclona que: O lateÍ é um conlunto de ocuPagõ€s às quals o

lndlvlduo pode emregâÍ€e de llvÍe rrontade, sela pare l?pousaÍ, sêja paÍa dh,.rtlrcê, Íêcrear-sê e entÍeter-

sê ou alnda, para desenrolrrer sua lnformeção ou íoÍmeção d*lnteÍêssada, lua PanHpeéo voluntárla ol,

sue llvre capacldadc crladora após llvrar*e ou desembaraçar€ê dâ3 obÍlgtÉ.s profisslonels, lemlllares ou

sodelí. (OUMAZEDIER, 2m4, p. :!4). A$lm, do ponto dê vlsta soclal, o larcr como necessld.de blológlca,

Íepr€sênta o momento em que o tÍ"bâlhàdor pode restabeleccr suas enedr. proPlclando o contato do ser

humano com edvldadB lúdlcas, vlablllzando o êqullíbrlo mêntal pare atuar dsttm da Íede soclal.

33 De outro lado, o la:er também desêmpenhâ um relevante pePêl em detaÍmlnedos sator$ de economla,

moÍmeÍrte nas atMdad6 relacloned$ ao tuÍlsmo e na dramadâ ind&ttla qrlürral. No âmblto da socledede

capltallsta, é foÍçoso conclulr quê as classês mals ef,uent6 têm Ímb oPç6es perô dê§fÍutar dôs

pGslbllldad$ de lazer. Detúro dessa pêrspecüve, o Estâdo vêm pÍotaSonlaar aelêrrantê pepêl ne Promoção

de polftlces públlcâs rrohadas eo lezer, pÍlnclpalmente com üstas â pÍêenchct a3 necêssldades de rêcÍaação

ê de êotÍetenlmento das camadas deíaroÍêcidas dâ socledade. A Unlãq o EÍados, o DlstÍlto Fedêrel e os

munlcíplos têm úüFgôes em ÍêlaÉo ao lncenthro dos valores anístlcog, @mo coníâ ne3 PrêscÍ|gõês

contldas nos artlgps 23, lnclsos lll e lV. ê 216 da Coníltulç5o Fedenl dc 1988, sendo a cu]tum e o lazer um

dlÍelto sodel túelâdo constltuclonâlmentê.

:!.a. A reallzagão do Fcsüval de Samba êm ltacaré/BA é necessárla para promor? o foÍteledmêmo culturôl do

munkíplo, rralorlsando um gênero muslcal reconhecldo como patÍlmônlo ctllürel brasllêlro ê lncenthrando

a preservagâo de tndlgôes anírüca3. O ercnto contÍlbulé para ampllar o .c6so da população a etMdades

culturalt bmentar a partlclpaÉo de eÍtlstas loceb ê rêglonals e estlmular rgões de lnclusão ê lnte8ração

soclal. Além do lmpacto c{hural, o fesüval Íeprcsênta lmpoÍtante êstreteh da dese ,olümento econômlco

ê turlíno, morrlmentando sêtor6 como com&clo, hotelaÍla, allmentâção G tarvlços, geíando opoÍtunldades

dê Íênda e oontÍlbulndo para o fonelêclmento de economla lool. A lnldaüva t mbém ,€rorça o

posldonamento dê ltacaré como desüno tuÍístlco e dJltural, ampllando o olendárlo ofldal dê cvênto6 e

atralndo üslürnt$. Dlante dlsÉo, e contretação toma-sê nece§§áÍh paÍa Seralitlr com ercelêncie e Íeallzagão

do festlval, assêSurando a execução com eÍlclêncla, 3êgurançâ e quallddc, e promoendo bênêffclos

cultuÍab, sodals ê êconômlcos pam o munlcÍplo e suâ poPuleção.

Seo€t Ílâ Munldpal de Turlsm
secàrÍlsm@ltacaí€.ba.gov.bÍ
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4.1. Completando duâs décadas de trejetóda, Dlo8p t{oluelra brllhou em todo6 ol ptoreto§ á que sê dêdlcou na

múslca, conqubtou dob Grammys, alcançou vendas expreslyês de sêus 11 llbuns c 6 Dvos, e ,ol êl.tto

melhoÍ centoÍ em dlversâs oportunldad6 Como apÍesêntador, também se futacou, tanto no rádb quento

na televlsão. Até na gastronomlâ, obtevê reconheclmento notável. Mas, x cêÍ8umaÍem quals consldera

êntre sues melores congulstas, ele drá que uma delâ3 são os quatro samba'aredo nota 10 que emplecou

na sua escola do corâção, e Ponele.

Não é poÍ acaso. Dbgo nasceu cêrcado poÍ rodas de samba ê de choÍo. f[ho de Pehe, do revere,nclado

semblsta João Noguê|r., n5o poderla tÍllhar oúro camlnho. A famílla apolou, a alnde lorrcm dêsPontou no§

campos dc futebol côÍlocas, chegando e Jogar no sul, pelo crurelro de Porto alê8re, até gue uma lesão no

,oelho lmêÍrompeu suâ ceÍrelÍa no esporte. O gamado pêrdeu um tahnto, mas os palcos foram

pÍêsêntead03.

De vplla .o Rlo, retomou a convhÉncla nas Íodas de samba até lençEr sêu plmelro álbum solo, êm 2m7,

"Dlo8o Í{oguelr. âo vtrÍo'. All sê lnlcla a Jomede do6 sêu§ lnúmeÍos álbur de êstúdlo e DvDs, que o

consolidarâm como um dos sâmblstõ mals bem*ucedldos do país

No eno segulnte, têrê lníclo sua sêquêncla de sambegenredo na Portela, anquemo lançava 06 álbum'Íô
Farendo â Mlnha PaÍtê'e 'Sou Eu". Nê§6a íase, venceu o vMB (vídêo Musb Brêsll, de Mw) como MêlhoÍ

Artlsta ou Bandâ de MPB e passou a comander o programa 'Samba na Gambe', nas Ws Emsll e Gthura.

Fol nesse mesmo pedodo quo leryou parô casa as duas $tatuetas maB coôlçâdas da múíca. Em 2010,

gênhou o GÍamríly !ãtlm de Álbum de Sambe com Tô Fasêndo a Mlnhà P.Í!ê', e, em 2015, bl agradado

com mals um, dessa ver com a canção 'BGsa NeSre', ao lado dê Hemlhon da Holanda.

Até em Cuba, Dlogo trarou um DvD ao vhro, reglstÍândo novememe um esPeÚculo que rerrerêncla as Íâítê3

do gÉnerc, em 'Alms 8râílelre'. Em 2OlZ lençou um álbum lntelÍemente Composto por mútlcas lnédltas ê

aúorâls, 'Munduê', sêu qulÍrto álbum dê 6túdlo e comemotath,o dê 10 aacde caÍÍêlrâ.

O protêto o levou e íro\ras apresentaç6ês lntêmaclonals. Já havle reall2âdo quttro tumês nos Estad6 Unldos

quendo fol corMd.do â rcpresêntar o BÍaíl na Rússla, em 2018, duÍante â Cor. do Mundo. Pouco ânte§ de

elcangaÍ o status de v€terâno, lançou o EP 'Meu lnsdnto', com quatÍo hb6 lnédtas e paÍüdpâÉ.3 da

êntão prombsoÍa noa geragâo do mals brasllelro entre o§ 8ênêros.

AÍrt6 do pedodo de lsolamento da Pandemla, lençou o álbum 'Ao Vh,o an Pono AleSÍe'. Ourânte o

confrnamênto, s€8ulu athro, sues llves somaram mals de 12 mllhõe3 de vlsuahegões.

Desses expcÍlênclas, suBlu mals uma íÍênte de etuaÉo. Elê passou a mosltrÍ em vídeo6 sua afrnldedc com

a cozlnha, e o taleÍto o let ou e langar o llvro dlglal 'Dlo8o na Corlnhr'. A obÍa íol lndlcad. e únlca

represêmente bresllelÍa entrq a3 melhoÍês do mundo na catcgorla "celebÍlt, cheí - woÍld" p€lo prêmlo

GouÍmand AwaÍd3 lntematlonal.

Na sêquênclâ, apresentou o pÍoJêto audlorlsual 'Samba de Verão', no Ílnrl da 2020, que Serou ms dbc6:

'sol', 'Céu' e 'Lue', com pânrclpaçõês especlâb como zecâ Pagpdlnho e Gru9o Fundo de qulntâ|. No ano

s€3ulnte, lançou o sln8le 'Ror de ca,ta', homenegem à musa e companhelo ,aolla Oltueln.

Em 2O2e rêtomou com o lnsúumenüsta Hâmlltoa de Holânde o píoieto '8ce Negra' e, em parceÍle com

Scu JoBe ê Mercos PoÍtlmÍ|, lançaram a múslca 'Flm do Horl&nte'. TtnrÜém 8[arcu o projeto 'Dlo8o

NogueFa ao vteo no Nohes câÍlocaf, em maÍço do mesmo eno.

Em 2023, lançou o álbum de êstúdlo 'SAGRADo vol. 1', produtldo por Rahel do6 An os ê Aless.ndro

CaÍdoto. Uogo re@ma às oÍl&ns do samba para constsult um repertódo rephto de rltmo, tradkão ê

autentkldade.

D€sde o lançamento de seu álbum, Dlogo passou a desfttcaÍ elnda mals ao gúbllco sua fé e esPlÍltuelldade.

MbtuÍando samba, cultura gastronômka e rêllSlosldade, nasceu 'Comldl de sânto', sérle com quatm

eísódlos ao lado das consâSredas chefs de corlnha Andrêssa cebral e telb Lão.
EnceÍrando 2O2d âpÍesêntou 'Quel Futuío Então Vlrár, sln8lê êm parceú @m Alhon fÍenah íenomado

amblentallst e filóEoúo bresllelÍo. A múslca, lnsplÉda na saHoÍle dê Kren l c nes nízes de Dlogo, conüda

S.cÍltaÍb Munlclpal dc TuÍlsím
seEt Ílíno@lEÍ€.ba.gd.br
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o públlco a Í€f,êüÍ sobre etftudes e tÍensíoÍmer a üvêndâ do pre§ênte. O hlEamento velo acompenhado

de um vlsuall2êÍ e têrreÍbeÍa como um manlfesto Pela pÍesên ação da natuÍAa e o frrtuÍo da humanldade.

o ano de 2025 lnklou com o programe 'Dlogo na @2inhe" no Ganal GrT, rúquâl o cantoÍ une cullnáÍle ê

cont eÍsas com conüdado§ 6P€clals. Além dlsso, aPÍêsêlitou 'SAGRADO, vol. 2', sêquêncle do ptojeto

lnklado em 2023. Com partlclpação de Sandra Sá, o nono álbum de lnádltas do lrtlía eborda . releÉo entrê

o sslirado e o pÍofânq e celebra o amoÍ em suas diveÍses erPÍesso€s.

6. tuÍrDAMErÍÍÂçÃo DA comRATACrb
5,.L A contÍataÉo deará ser por lnerlglbllldâde de Udteção - fundâmentede no aíügo 74, lnclso ll dâ Lel Fedêrel

de ticltações e €ontrâtos Admlnlsúatlvos (Lel L1.l33l2ll,

'Att. 74. É ,í,extltvQ, o Mtoção qwndo tnvtÚvel o cf,nrpetlção, 2m estrdct nB cosos de:

,, - @nÍrotoç o & profrsslonol do fttor o,?/stl(r., dlretomente ü Nt tmlo dc Qmq/'frsótto

exdudw, desde qn coír§grúo peh aítlco especlollndo ut plo of,ng,. pútiltca;'

6. DEscilçÃo oAsourçÃo coMo uM roDo
GL A comÍateÉo de ardías atrâvÉs de lnexlglbllldede de Ucilação é ume pftld.8 oomum, pÍevlsta em lel, que

rcconhecc a slngularldade do ânBt. consagmdo pela crftlca especlallreda ou ,ela oPlnlão Públka.

6:. A segulr, a descÍ|gão da soluÉo como um todo parê a contretação de banda vle lneriSlbllldade de llctação.

6.2f. Emb.r.tr!.tr!o túídlco: A declsão de úlllzar a lnexltlbllldede de llcit çto a fundamentâdâ ne l€glslâÉo

pertlneÍrtê, quê Teconhece a slryulâÍldade dos sêMços aÍtÍstlc6, onda r Gcolha de aÍtlstas êspecfficos

é cÍuclal pera o sucesso do arento.

62;L ld.,ttlfrcaÉo doE !íút s: Um culdadoGo processo de selegão é condurllo perâ identlfrcar o§ eÍtEtas

que melhor sê êncaham no peÍff| desêrado paÊ o ewnto. Esse escolha podê conslderar â Í€levâncla

ardstka, â efinld.de com a cuhura local ê e caPecidade de atrelr o Públbahro.
6.23. D|rfrilÉo dG n qubltoc: Um teÍmo de referêncla é elabondq det hando os rêqulslto6 ârtísüco6,

lo8ístk6 e conü"tuab. Es§ê documento sé'Írre Gomo base para a GontGtado, espedfrcando a3

Íê§pom.bllldade3 do aÍüsta, pÍet6, condlçõês técnlcat ê demals det lh.§ relevantês.

6:Â Ara[re d. Do|(rÍnGnt!ÉO: os eÊlstas seledonados são solldtados a acÍrs.nt r documentaÉo que

oompÍove sua êxpeítlsê e expeÍlênda no ramo anísüco. lsso lnclul gotÚólloa, certlffcades c ouúos

documênto6 que âtêstem a quâlldade de sêu trâbalho.

ô2.5. prÍacar tuÍídlco3 Necessárb que o prccesso admlnlíretlvo passe sob o crlvo do iuÍÍdlco munldpal â frm

de que sêja atcíado o GumPrlmento de todo6 os requlsltos leSeB para r 3omrâtâção.

6:.ô Autorüeçto do Ccstor Públlco: Com base na anállse técnka e na documantaÉo aPÍesentada, o SestoÍ

públlco Íesponsável delêÉ autoÍlzar a contretação do6 artlstas escolhldc.

f,;L?. FonnrlhaÉo do Co.ttrato: Um contrato é formallrado entie o Munldrb e oc artlstas contÍetados,

contendo todo6 06 teÍmos âcordado6, lnclulndo vâloÍe9, pÍazo6, oblSeç6es e demals cláusuhs

contratuals.

6rf. AcoatDanhaanGnto r Hrcrtlrrflo: Dunnte a oreorÉo do contreto, 3!o t§labelêddos mêcenlsmos dê

âcompanhamento e fiscallzação pera gEÍântlr que 06 sêÍvlços prestrdo atendam às erPectathrâs ê

padrõ€s estebelêcldoB.

ô3. Essa âbordegem p€Ímlte a contrôtâção de aÍüstes de fuíma eficlente, raÉpaltândo a l€8lslaçlo vlgeme e

66êgurando a quâlEedê aítÍsücâ nêcessáÍla pere o rucesso do evento. A traEPatênda, â Jusüfrcatlve leSEl

3óllda e a escolha cÍltetlosâ dos arüstâs são aspecto§ 6sêndals dêssa proca3s.

7. Do vAlon E DA Íonma DE PAGAII/IE ÍÍo
7.1. Pela âpr6êntado será pago o valoÍ globel de RS 26().(m,m (duzemos ê tc.cnte mll Íeeisr.

,.2. O pa8âmento será efetuado da segulnte Íorma:

a) lt!? 5Oró n asEln tura do coottatoi

SecÍetaÍh Munldpal de TuÍlsÍno
sdrÍEmooltacaÍ€.ba.gpr,.br
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73. O paFmênto da persela ecima menclonade sêrá pata mêdiante apíesêntaçlo da nota flscal dsldamente

atestadâ pêlo órgão rBponsárrel, poÍ melo de trâníerêncla bandrla em conte dê tltulaÍldade da Gomrâtada,

qu.l sêra:

> B ITOO lÍAÚ; Â6ÊilCn 2927, COrÍA GOnnEirÍE 98.511-5

(CI{PJ: f4.908.a27@!.29. OnlÍ{ PIOOITGOE IIDAf,

E. DA DorÁCÂo oiçairEiÍÍÁnn
As despê9es decoÍÍentes da contratâção coÍreÍão a conte da dotação oÍçamenÉÍla que sê8ue abeho:

t nld.d.n quhlt ttt Fono Prq.to Aúr,ldlda I Earnülo d. Dr,par

t cÍrt da Íúultldp.ldc Íuúmo ut@o ang :r3s0900ú0

9. PrÂ;to Do ooilÍn [Kr.
9.L O contrâto de nrá vtFr âté 16 de fevêrelro de 2026 ne úorma da tel 14.13321.

92 Por nlo sa tratar de sêMço contÍnuo, o presênte contrâto não poderá sêí PíoÍro8âdo de ÍoÍmâ sucesslvâ

nos teÍmos do aÍt. 107 da tel 14.L33127, mes tão somente de íorma Justlílada, pelo praro necessárlo à

conclusão da pÍesteção do seÍvlço comratadq coníoÍme a6r, o 31 §e, lN/ll da me§ma lel.

10. GeíÃO E DA flSCATEACÃO.

ú.L Asslnado o oontrato, a admhlsúação publlcerá o Contrato no DláÍlo Ofrdal do Munlcíplo e no Portal

Naclon.l de comrateções Públlcas;

lor. A erecuç5o do objcto dcvlrá 3ar Íêâllzâda atraú3 do fiscal dr Gontrato, Luha Lonto dos Samos Quadros;

MaÍia Bêmedête Ollvelrâ Gonçalves; EGsmo caÍlos dos Santos Gut - Poítrla ne 04612025;

103. Darerá ser oomunlcado por escÍlto (prefercndâlmente Por melo de êfla[l à contratadâ, sempre que

neces§árlo, e ocoÍrêncla dê quâlquer medlda que demande comunlcaÉo íormal emre âs partes

contratantesi

tOí. A contratade, pelô inêrêcugão total ou parclal das condlções estabêlêdÚ6 no ajuste, sêm a darlda

Juímcadve acêlta por êíe óÍgão, e sêm preruízo das demals senç6es aPlcav€ls, ficará surelta, a cÍlÉÍlo
deíe m6mo óÍião, às pênelldadB de SanÉo AdmlnlííaüYâ PÍarBtas no Ontratoi

10.5. A gestão do confrrto sêrá efetuada pelo atual SccÍetáÍio de Paía.

hecaÍUBÀ l0 d€ novêmbro de 2025.

i,l!Ír6 VlnHo3 Oh,rl't da Sourl
Hrlo Munldp.l d.TuÍlt no

Secretada Munldpal de Tudsno
se(ürÍlsmo@ltacar€.ba.gor. bÍ
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Itacaré/BÀ 10 Ce novembro de2025.

Da: Secretaria Munlclpal de Turismo
Para: SetoÍ de lJcltação
Â/C: gentc de ContÍetegão

Ref. Sollcltoção de obrturo de processo odmlnlstmtlvo.

Prêsedo Sê!or,

Esta Secretarla requasita abertuÍa de processo admlnlstrathro para contratação do

artlsta DIOGO NOGUEIRA E BAND§ por lntermédlo da empresa ORIN PRODUCOES tTDÀ

lnscÍita no CNPJ no 54,9O3.42710fÍ).1-29, detentora da excluslvüade de representação

legal do artlsta êm todo terrhório naclonal e lnternaclonal para reallzação de show no

evento ltacaré Samba Festival.

Certo de quc esta sollchação será acolhlda.

Atenclosamente,

Marcoc Vlnícloo Ollwlra de Souza
Sccretárlo Munldpal de Turlsmo

PREFETruRÂ MUNIOPAL OE ITACARÉ
ItacaÍé - Bahla cEP - 45.53HD0.
cilPr/MF No ú.8{6.90?00r-95
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DEPARÍAI EiITO D€ UC|TAçÔES

TERTO DE ABERÍURA

Prccoso Admtnlrtraüvo no 26dil02t

Ímãffi

o

con.ldcrrndo o Documento do FoÍmarizeçâo de Dcmtnda da secretada dc
Turiemo, aollcitando abeÍture de procêsso administrativo pera contratagâo do ailigtra DIOGO
NOGUEIRA E BANDA, por inteÍmádio da ernpreoa oRlN pRoDUcoEs trDA, ingcrlta no cNpJ
no il.98.4271000í'29, detontora da exclwividede de ÍspÍ€sonteçâo t gel do artista enr todo
Enitório nacionel e intemecional, pera oalizaçâo de show no evBnto lboaré samba Fqíival.

conrldcnndo o prceito l€gal vinculado no3 teÍmos de Lei Fcderal í4.133f2í,
aÍt 74. inciso ll, que prwê a possibilideda de se proceder com e contrrutçâo direta por meio de
iírexigibllldede tle licitaçâo de profiscional do sêtor eÍilstico, dlrctanrnte or por meio dc
emprcaário exdusivo, deade que consagrado pela crltica ecpecializadc cr pela opiniâo públlca;

conrldcrendo que e empÍBsa oomprovou que o p.prço cobíado é compâtÍv€r com
o v€lor de mercado, mêdlante epÍBsêntaçáo de Notes Fbcai8;

Conrldcrendo a conliÍmeçâo de existência de dotaçâo oÍgaÍnentárla p*a ealizar
a contrataÉo;

A Coml..lo dc Cont.t çao dert! tunlclplo, dcvldncnb nomcedr pcto
Dccíto tf 0062,26, ln!0auÍr c .rÍue o pttlcnlo pÍoc...o Admlnldntvo .ob o nc 266r202a

Itecaré/BÀ í0 de novembro &2025.

Jocólla Soact AnúJo
Agenb dr Contret çto Subetltrta

PREFEÍN'RA MUNICIPAL DE ÍÍACARÊ
E- Ínct lbd!.tct üOgÍnat.com

CIIPJ/I F iP í3.6/6.902,0@í-03
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ôrmoâinrnto Ôc ltllgora . co.rúú.oôú mddPú.

tü a.. Nú conüttt(o.s dra ablagonÔ G dtD.no. hd0ÊlH.d6 d.
fctldo t .nb{n rúÓ o agrÚ, de @ntÍrtreo ,ttPoíttúd poí xryubEt . condtú e

RI. 31 (b ltttlo. 57, C.nÜo, EÚ' !, C!Pa5.üIl{D
a)ilPJ,rrr33aô@rmrs

CERTIFI DIG]TAL: MTU2NUY

t!5a

O tfffiIO XrXnff DC lÍâGfÉ E trdo Ô !.hh, m uro Ô :ua
.üüirlÉ L$b Fl,üt tr. lrl OrgÉ.rk ô ilirÚGob Ô ltlG.Ít dÍdr L f'd'Í'l nc

t1.r33i2m ;D;.!6 Munl@eb dr tI)ó7 Ô t3 Ô da.mb@ dt 20Ü2 
' 

tlE6 de 12 dr

m. t'. ocdgü c t.rrlda.. qri 6.nPoíb I cryhc Ô eob, ry.Éâd por

e*rrrt acontrtrco tta Pro;§6 Ô€on@offi. Lnlllf dÚn'adc

dr lrlFdoln tff33ÉU!l:

ArG ?. Nú IclbÍô.s tunod.[d!d. p.tgÜo, r lgrnt Ô On+üÉo t'ó
aclryl.ar engo.tt

ârü tt EG. d.dFÔ ccm AgÉ Conffií5. Pqp*' f,rMürtt a

!.í!,ldoí. ,oGâJâ nfg ot ffÚfo, mrprrlc do caqo am @nkllo d'
SoFlntrÉmtt dG tlcft.do. Go0t &.

'|rartíD 
Io A âo.íne d. CoíÚügro. PÍEo.b. eôdt'tt ttt do'ríá

.ürr. & ttc mollrodr om oo dc hP.d.n íüa Lgob. a,*rd! StpoÍÚrb dô

ütub.

Eí. €diÉo cncoílt8-!â no .l'tc ofidel d.3tc cnt!.
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Diário OÍicinl don ]ÜcFlo

1)
UEffi

M.lütr. tunlchd ô ltrc.íú
E!üdoô Behla

OAIIIIE OO 
'IEFEIÍD

eeorE os ráp.Gllt 6 grocccoc rm bdc a gc íane. com o adb Ô cqulpr <h

rpob

â.ü !p. 03 óÍ91o. Ô @oíItt ob,ü6110 o do colüob fiio d.YaÍao
p.ú, doírd. D !0prú. Ô @nüüCo. pngodo o rqecllvr eçlfoÔ+ob o à

&rdod.ftdd.coíffi8

^rL 
?. Erta pqtarb tlürô.m rlgE .rát! d.t!.

fÊ 70. fum mrogldú c dtPo.l90.3 ttl t íüdo conÚlílo.

c rtrrt uo rrEaD n lrcÍll E lÚc É Eí.do ffi Ô Eúla
rm 03 dojcnclo ô 202t

IDSXârxmtlill6rEloc3
Plthfto

&,. 3l ô rl,to, t?.Coúo, [d-!,CEP.5.sqXm
cNPJflF r3346.0üUüXltS

CERTI D.GITAL MTU2NUYsOTAZMUMXRTLCRT

+
Irtir

E3tB .di9âo ênconta€ê no slb ofidal dc!0. rnte.



Diá.i,oqgg
016

§.gund!.Êln
6&Jllr*oô2d15
ô-^mXXI-lf/490,1 Itacaré

do
N'iIGFIO

Porípirl*

ilHffi
Pr&üürra [tuildpd de lboaÍé

Estedo da Behle
GABII{ETE OO PREFEÍÍO

FOltâ[A itmt oc 6 0c tltHo DC 2m3.

§nrêdgn Sl,üaErp@lrE
e,íÍEf @\ÍlR^ÍrÉadoüa
Fo',ldüd!,

o ltEato n ltcnt' I tucrÉ tÍâDo roa DooÀtrr^nore
dD úürO6 $r h.3.o @lffdr p.b rt q), h.to. Vll. Yül d. Ld orgânlo ô
Mlnl4bd.bí*

GC,UÉ

lnçOc ftecnaBr úfumdfilldG Lúrb.

ltl!-Eühíffictts trtr Úpín 'tr 
dô

ft t-Ect tntogtdú bdt I d&po6h6.. dn sito

tItB

ârL t. - ÍlÉlfnr ! .ürldoí! Mrnldprl L lfmllllf il Ií,3 DG
3âxlG, ht gnnb ô qrrúo ô rír,lôÍ3r.ftdvq ô ilúnlcob ô i{Gr{, pü!
d..rnprnhr r Írnflo gnüfiod. ô LEm OG @lmfüPt, rt{of re-r,
ylnod.ô I SC(lÉmnA nmrâ] OC âmllsnfflo, daoüo ç,tÚr a,8

eânrtt Do rtffilo rnrcnl] E mcrrÂ Bdo
.m 03 d.Xa.lro ô ãlel "q ô0úb,

siltllxtt§lxrBE
Prrino

râlf.ncoGâtEoA
Seodlda dc ldrnh8mglo

Docrrton.0tq@25

EinErDi rurebooroçbunnuotrloDofrD
m l'*]frri. EO,DltülêL

Rl.3tôn 9o. !7, cc.úo,lEê.l , ctPa!.üIxlo
cilPrilFr3.816,cn m4s

CERTI DIGIÍAL: MTU2NUYSOTAZMUMXRTLCRT
E3b .dlÉo cnconüa€c no 3it oficid dr!ü. cnb.
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PRoouçOEs

À Prcfeiara dc Itacaré-gn

ApÍescnt8Éo musical do arri*a Dtoco NoGUEIRA e banda" com duraçlo do úow dc olh30miE
(90 min) no evcnlo - Fcstival samba c pagodc.

CUSTOS INCLU§OS:

A prcscntc proposa é vál.ida por 60 (rceccntr) diar, conados de data dc sue errússão

DESPES^§ NOR CONTA IX) CONTRATANTE:
. TR^NSFORTE LOCAL: I cano blindado + 3 vrns de pas§8geiÍo6 + I nú car3a:
o HOSPEDAGEM: I süílc e 2 single (hocl 5 catrÊlas) + 3 sitrgles c 12 drryhe;
o RIDER DE CAMARIM confonrr cnvisdos pol8 p,oduçào do rnisra;
o NECESSTDADES rÉCXtctsl
o NECESSIDADES ESTRUTURAIS;
o TELEPROMPTER:
. BCAD.

Formt dc pegemmto: íl7o no .to dr esrln.ture e S0./o 20 dlec enter do rlor.
Banco ITAÚ (341)
Agêncir: 2927 C/C: 98.5 I I -5
Favorceido: Orin Ptoórçõcs Ltd. CNPJ: í.903 .427loi0l-Zg
P lX: 54.903.427 tü0/.0 t -!)

Rio de Janciro - RJ, 07 de novcrnbro de 2025.

t .oP /..* J.,7

DAtrA

^PnEsEbrI 
çÃo ^TMçÂO

I»
APnESENT ÇÃO

DU DO
sH(,f VÂIÍ)R (rt)

cÂcHÉ
R6An íXxlm

DFSPESAS ADÀíINISTRAM'A§ (FSC.RIT(')RK» R§9.222,m

)TA FISCAL (19.53.,0)
R§ 50.77qm

VAI.oN T TTL DA PROrlOStrA n 60.00'00

[ffi*Ê.i§il{l 1tIEIEú*U

Diogo Mendonça Nogueira , reprcsentanrc legal da Orin prodr4õcs

or+nonINpRoDUçôEsLIDA
CNPJ: í.903.a27lffi-29 - Inscr. I\Íunicipd: 1.525.d1G3 -
Estreda Bcnvindo de Novacs no 2555 - Api. 9tt2 Blrro + - Rcmcira Rio dcJendm/RJ
CEP:22.79G900

PRoouçôEs

,.'I
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Voltar lmprimir

CAIXA
cAIxA ECo,{ÔTIlcA FEI,ERAL

CerdÍIcado de Regulerldade
doFGT§-CRF

ln.crlglo:
R!zto

!:
lndcrego:

ía.9o3.1271O00L-29

ORI'{ PRODU@ES LTDA

EST SENVIÍ{DO DE NO\'ÂES 02555 APÍ 902 BLC 4 / RECREIO DOS
BAIIDEIR / RtO DE rAÍtEtRO / R / 22790-000

A Calxa Econômlca Fedêral, no uso dâ atrlbulção que lhê @nfere o AÍt.
7, da Lêl 8.036, de 11 de maio de 1990, ceruflca guê, nestô data, a
emprresa adma ldentlflcada encontra-sê em sltuação regular perante o
Fundo de Garanüa do Tempo de Servlco - FGTs.

A utlllzação deste CGrtmcado para os flns prêvlstos Gm Lel estâ
condlclonada a verlícação de autenícldade no sltc da Calxa:
wuw.cahe.gov.br

O presente 
_ 
Certlflcado não servlrá de prova contE cobrança de

qualsquer débltos referentes a contrlbulções e/ou encatgos devldos,
deconentes das obrlgações com o FGTS.

Yrlldadc:29l10/2025 a 2l ty202'

CattícaçÍo llúmoo: 20251029082962693L23?O

lnformação obtlda em 29lL0l2O2S 15:02:26

t@cr&ürult!.crí.c.b€.gov!.rcoíu .qílb.lp.rooítf,rf8Empílg.&ÍJC 111
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Rtg|na I d. I

CERTTDÃO NEGANVA
Rrooúrdo o dltlb d. o tluntddo do Rlo d. Jan lío aobr., . irucísrsr quübquor drídà! de rüpoílsáIldâde do sqdb
passh,o lÔnülcado n ste doênÉnb qu. vloím a sêr .puÍadE3. A PR@UMDoRI DA DMDA ATIVA Do MUNtCipto
Do Rlo DE üNEIRO, ep& !n tltí o dúúo dos crádlbo sob are aôrhbhaglo, rdâüvern flb r oRlÍf
PROOUCOES LTDA , ktlcÍlto(â) m cede&o nâdmâl dc p.!Eoe! lurídhlr - CNPJ sob o íro 54.goB.427l(m.f -29,
ln .,lÉo munlchal ,to 1.525.6ít&3, coít oíidorBgo no(a) EsT BENvtNDo DE Nor'as, n 2566 - ApT 902 BLC a - R.' C.9:
22790€01. caÍüíca quc

FORATAPURADAS INSCR|çOES EM DTUDAATIVA

Esb c.Íüdâo compô+s. d. í blhe(s) c ó uüde por í2O dlea, e cút rdcab dat .

OOo$r.9õ.. Ro de J.mtro, RJ. íry(EDo,ls
í. Elb coítklâo l*t!'sa €xúllvaÍnônl,! à slt sÉo íbcal ô(s) conúrbuhq8) adma lrícedo(s) p.Íento s dÍvtda aüllB ô
Munldpb ô Rb dc J.neho.

2. A dtJaÉo lbcal do(s) oonülbdnt (8) quanto a cÍúdtoo nlo ln8cÍl@ €ín dMda dva düÉ s6r clrüítc.de p€los óígüG
raapooráEL 93b rgcp€c{rrs aBlÍ!906.

3. Eab c.Íüdâo pod.Íá sô, rlnovrdâ a pa.üt de O/t/0í2026. A coÍüdao do dt eÉo frca ó oeodlô no pÍ@o ô 10 dlê,
coíitadoo d. d8b dr lar ,!qu.Ílmüb p.Ísnt9 . proqnrdoíla ô DMda AdyE . Nâo !áo acctb. gadldos & uÍ€Êldâ.

a. o Ít(luoÍlm.nb de o.Íüdáo & dtuaÉo nscal p€ranb a PllqJÍadoílr da DÍüda Aüya podc sêÍ Íêlb patâ pópí{a p€.!os
íllcr ou jurídca lnbflaaa&, gra[rlbmcús . lam a nacelddrdc de nornasÉo da píoqrredor.

5. Rcgdslza aJa ct 89b í8cd lmadatemcnte: ddls o pqemanb oJ porDdarlnrb das dÍüdrs apoít6des nqata
c8Íüdto, ápíraüb o8 ccllPlolront€s da psgenrcnio ou d€ lnício do perEd.ltÉnb (orlglnels. lndudrrs hono|lárb8, quarúo
dadd6) r obtaha sn dol! dles útsb !u6 o6íüdâo de dú!Éo Írcal ÍrguhÍ.

0. O daatneÚb PoÔÍá coÍíÍm!, e sutmlhlda(b d€sb caíddáo, hbímsndo o núr-! do Códlgp dc Contüc lrprraao
adrm no endoílgo ômlÍbrní.Ílo.rr,goy.bf

7. A oríddto á valds para mettz e ítbt(b).

Ologo HcnÍiquês Fcmlra Mcndca
Piuredor-Ch€ú.

ProqrÍdoíle de DÍüdâ Âüvr
)M-,ím7.77&..

I PREFEM'RA DACIDADE OO RD DE JAIIETRO
Procirrdoíb O.r.l do funlchlo
Procll..dorl. d. DMd. Àn t

Códlgo rlc Cortnolc

xsc8cc)ot89

_t
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PROCI.'RADORH GERÂL DO ESTADO

CERTTDÃO NEGATWA DE DÉBITO§ EM I»ÍVTDA AflVA

Ccírilco $f., on corÚlllr. D SiíGrm d.Irvid. Aúr,. Do di. l8/09n0l3 , Gln rúcrlrlci. to Fiido z,lníg,]l,! , NÃO COi{§ A DÉf,ÍTO tl{§CnÍTO .tr
DMd. A.ivr F. o CPF oll CltlP, info.nr.ô .ü.ho:

n^zÃo soct^t :

()RIN PIOOUOOSS LÍDA

CNPJ:

,..qBa2r,tE)l-,

tN§CntçÂO ESTADUAL:

I!'CNTO

A c.íidio rctdivr dc [rlüú Arivr . . erridlo 
'lcgüiv. 

& ICMS oü . ccnid& F0 ílo contrüoiflc ô tCM§.dsrc rcÍlo rdi.hdc qoedo .prt.qú.d.. cm
coti@!o

03 d.do! .prt .Ldo. n í. cqti.Io b.ôcinFic ao Datqui!. rc.liah r frtü do CPF os C}IPJ ío.rccido no mottada & .0ÍC'('rt çb do Fqu.rimto.

nar ttal.lrrao a dHlo dt Paãd. Eírlo.l d.lD.r.o.. a coünr daDllr qrc tÍlotür r § .Doada Ioí.atr..rc I c.ftllo ô DÍã.rf...íLL.
A Etr.Co d.tL carddlo clr. co.úiciold.. vr.i6c.Co d. .D.úbrnicid.dc nl INTERNET. tE.íd.rcço: hnFr/ptcriaor,.b./divübúivJcqrided..rqtrh.iôdc-
fucd

cÚDrco cERÍrDÃo: wQQcrt lejltrJo:ts
PESQIJISA C^DASTR^L Eathrdr gn: ll,ltÍ105 b ltrll:laó

Eí. ccíidlo Erl vdid.& ú l7l03l2a26 , corúikrtÍúo lto (ccito c oit .) di.r qós. p..quir c.ôírd Ílalidr n ôl. c hoÍ. .ciír.. coífo.ir .ni!o I I
d. R..olodo r' 2r6e0 & 0í1020(».

hÍt ÍuiG iúfüntqô€a h@a://púÊrj"go,,b./divirLdivr

Emiddt crD l&lr9/:Xlú b 23|a2:.52,1
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xiltgrÉRlo oA FAZET{OA
9.crül'l! d! R.c.li! F.d.r!t .lo Br!.ll
PtocuÍrdoÍh€.nt dr Frúa Ildonal

CE|RÍDAO POsÍÍIVA OOT EFEÍÍOA O€ NEGATIVA DE OÉBÍÍO3 RETXÍIVOS AO8 rflBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA AÍIVA OA UiltÃO

,{om.: OR!il PROOUGOES LTDA
CilPJ: 5{90&a?O00í.20

Reesalvado o dlrolto ds e Fazonde Naclonal cobraÍ ê in3crevcr qualsquer dívidas dô
rBponssbilldede do lujôlto pesslvo adma ld6 ificado qu. viêí€ín e aôÍ áBrraàas, é-ceíifrcado que:

1. constam dábitos admlni3tradoa pela sôcrotaÍia de Re-celta Fêdrral do Brasll (RFB) com
eíglbllidade suspema no3 t3rmos do aÍt. ísi da Lei no s.112, ô.2s de outubro d6 i966 -
códlgo Trlbutárlo Nactonal (crN), ou oblêto dê docisão ludldal quo dotermlna 3ua
doocoírsldoÍeção para ína de cerlificação de r€gularldedc frscat, ou anOa nào wnddos; o

2. nâo conatam lnrcÍlgõo3 cm Díüda Aüvâ da unlão (DAU) na pÍooJrdoÍla€eral da Fazenda
Nadoul (PGFN).

confamê dlsposb nc arts. 205 e 208 do crN, eete doo.rmonto tam o€ rrraÍms €fêlto8 de c.Ítidão
Ítegatlt a.

EBta caÍüdão ó vállda paia o êstabolecirrenio matts e suas fi,lab e, no caao d€ êí E íedêraüw. paÍa
todos oe óÍgãos e fuÍrdoo Btulco8 da adminbraÉo dlÍBta e êl€ vlnculada. Refere.oe à sttraéà do
euielto paasivo no âmblto da RFB e da PGFN e abrengo-incluslve as colr!üu196es Boclai3 p6üstras
nas âllnees b'a'd'& parágrafo únlco do aÍt íí da Lel no g.212. do 24 tlc Júrode 180í.

A ecaltação d€3te c€íldão está condiclonada à v€Ílfrceção dê sua autonücldade na lntemot, noB
êírdoÍ!ços <htD/Ílb,gw.bo or <hüp://trw.pgfrr.gov.ba,

certldão emiüda graürltemêíits com b€se na portada conJunta RFB/pGFI{ no 1.1s1, de 211ü,11014,
Emitlda & í0:í5:08 do dla z0110fr20i25 <hoía 6 date de BrasÍ[a>.
Vállda 8tó 1U04f20t2f.
Códlgo dc conrob de ceÍüdão: 99BB2B82.EEZ9ÁBA
Qualquer rasura or eopnda lnvaüdaÉ ê3to dodJmento,
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Nome 3 ORIN PRODUCOES LTDÀ
CNP.I: 54 .903. 427 / O00L-29
Certidâo n" z 4!806114/2025
Expedição: 22/07 /2025, às
Validade: LS/OL/2O26 - L80
de sua expediçâo.

00002?
Página I de I

(MÀTRIZ E FILIÀIS)

12 :01 :30
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER WDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TR,ABÀLHO

CERIIDãO IIEGATTVA DE DÉBIIOS TRIBII.EISTÀI'

Certifica-se que Oltnt PnODUCOtg LIDA (Xfmtz E 
'ILIÀI8), 

inscrito (a)
no CNPJ sob o n" Sl .903.12710001-29, ulo COrSlf como lnadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trâbalhistas.
Certidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêia ns.' L2.440/20LL e
13.467/20L1, e no At'o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de rêsponsabi l idade dos
Tribunais do Traba lho .
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
À acêitaçâo desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaJ.ho na
Intêrnet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

illloRtlrçro ttrgoRrÂNEB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisCag constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentês perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabel.ecldas em sentença condenatória tlansitada em Julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusivê no concernente âos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concillação Prévia ou demals tlEulos que, por
disposição legal, contivêr força executiva.

Dúvldàs e su96etô.6: cndt0tsE.rue.bt



2o. OÍício,do Registro de Distrlbuigão
RUA DO CABIT,O,8.30. ANDAR

ceBP zo25.S+ r 6542.595 - t

REOUERIDA Eltz frl10líN26
,' MODELO(C»> CERTIFICAAaB <<

PARA FINS DE: LICITACAO

hob fc[ppc rh Ollvdn §ltve - Rccpoo*tvd eclo BrpceOc

l.ü6tlcrd.d. d..t. ortl.llô dar.ra &! 6.artü.L !. . :-'tJ (b!tD. / /úa. t Jr r. ,u.. b. /tcE.r . lrt r.Ídr cr.l rca.aDlrr.tol )
r c.rtl.[o .|.:Éolq ..t.ta d.r.Do.l!tl ,... danlo.d Flô D.rrod6 d. to tnor ., dr.. .Dô. . o -t..ro.
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997962
18/9? PâEr 0001

cERnDÃO DE REGTSTRO DE DTSTRIBUTçÃO DE FETTOS AJUTZAOOS
O REG]STRADOR OO ZO. OPICIO DO REG]STRO DC OSTNIEUçÂO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C E R T I F I C A" DÁ FÉ
olJE REvENoo o§ uvRoa E As§EMÍAtrtEiÍÍoa DAs DtsÍÊtBUt@Es E cun8o ou AND ET{Ío goBFE:

À - 
^çõa! 

dG Falâncl's ou concordltri d€eal! rgõqg e prêc.corir! dlstrlbuÍdlc as varas Esr-P!êaarlala. bcn cqlo, InquGrltos Judlclals FalloênB.rca ou talênclâ! Dolola! as varar
_ crtnl.nats ou outrâs (arr-186 d. Lel d. EâIênctls), Recupas.côec .luaiciaii; -- -
B - Jl=Iqig9:"-prqvisrâe. pGtâ Lei no. 602{ desde l3lô3l19?i, qrie iraiÀ aa-inlervençro eLrquldação ExtrâJudrclâl da rnstlrulgõ.s Fl,nancelr.s polo lirnco cGntrâl,rdo Brasil ouI'tlnlrtárlo dâ Eazcndâ, d.!de:
DEzEssErs DE ourt BRo DE Dors MrL E crNco ÀTÉ DEzEssErs DE ourt BRo DE DOIS IIIVINTE E clNco (16/1012005 a LGlto/2O2St dêI.(s)

. -.NADÀ CONSTA.R.lrtt vua,Ê. .o tro d. ORIr pROUgilS LlDf CldttJ.crçto: gagil3í,27
000129 (coatoeu nguorldo)
EII|DA EI:2ill0r2ül5, RtO DE J t{ERq OOTARCA 9191pÍÍAL
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AgíLan0.gh Mtste

!eüm: píoduto s/ot sêÍvlço

Eldtr.nb Nomhdvo: OR|N PRODUÇôES

lihE psl€hm€íüm
lftma de4olo? Náo

In gffirD|Ch|rhmnt
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0
PRODUçÔES

ãFdílo.efo ô P,ldub or ecnip, eOun o I Chffio.9to rb NrcE. fb efu
Cb...drfL NCL(í2)gs

@d.E p.oütc.Éa

. ÁdmhLüeeao coínardal do lcond.monto dc pDdub e

. Admlnbragâo dê holding

. Âgrndün rb d. lrtlrb

. Ao€ndam€nb do mãod€{bÍa

-.'ü{ thbro*oe

A ovêntuet dsÍorÍnag& desta imagom, @m ídaçáo
â.omstante do arq.,hro oÍlginâlm3ntê anerodq ÉÉ
aido r€sultado da n€ce8sárla adcquagão aoa
padÍõ€j Íêqubiladoo peÍa a publicaçdo dâ marca
na RPl. As3im, a imagom ao latto co-r,s:ponde ao
Elnel quê cfeüvamdtte !3rá obJeto de ãxame e
puulcaçáo, Í€ssslvrda a hlpótesc de 3ub6ütulgâo
da r€6arlde tmegêm dacoÍÍ€nb d€ €xbêntja foáài.

. Aeüdam.íilodeínodrto p€ÍrEô[ddadct8únhhüâÉo,rc{l+}al

. Ag8ndameflb, g6tão e lnbrm€dlaÉo do obía eÍtísücaffiffiM*
' AcsossoÍta, co.r.unoÍi. 0 iírfoÍmaêo cm negódc rcradonadc a 

"uraÉgre, 
ma*eting,produçáo, peesoel e aesunbg dãüvc ao õmgrao úÉllita -. A!s€!oÍb, oonallbrla e ffionna$ fipnoaH 

I. Ass€ssoÍle, consulbria e iníormaçâo Íêlaclonad$ ao plenoramqío, anállsê, gÊsEo €oÍganizaÉo de negódoB pare smpÍ€ses
. CorúÍdo taünds tle qualqua mclot do dtrcos aqfuü6 

' 

,l
. Comedo tertíevés de quasuer mdol de hsfuínênb6 mu3lcal3
. Comádo on lkrc. no varqo, d. fi,n . c íúdce! EúgrevEdo. rdn Oor"lo.O
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000035. Comóído on{ro, Íto tr lo, de íúdoa dlgltd bahár€l 
I. Cmsultoí,ia €ín gestáo de negódc

. Conaulbda qn gcdo de peaaoet 
I. Corculbíla em oÍganlzeção d. nôgódos

. ConstuíL trdbdmel an negúdoo 
I. Ml3 d. modr ooín Ílm publldtáÍlo

ffiffi#-ffiffiffi"#ffi*
. Negoclagão de contatoe de negódo6 p€Íe tarcêlÍos
. OÍguthaÉo & arcfibs dc mo& p.la fna prunodonab 

I. OrgEnlzaÉo de íêire8 co.n€Ídeis
. OtgÍtheÉod.tUraa denegódc 

I. Orgeniza@o e reallzagão de €\,€íttos comerdaig
. Pmmoflo de brrs ô 8onllgoe.rtt!v& dr paüocfnb de arontlatp",t _. Promogâo de produbs poí môio d€ iííuendadoree
. RcoruEraü rh pcoooel ,l
. RcpÍ€sontaÉo comoÍcia, dr produto8 ou sêÍvlgG de tarceiroa
. SâÍrdgo d. lnbíÍtr.dheào dê nsg6doo com I ílnaÍ&d. &pobndal a ctrtprr€rldcrtorec quã prdsem Oe ronrot --. S€Mços & as§.ssoíla em ges6o de negódoo

*t*-
' scn rça dc c.'rrnonrd ÍpbnetsroÍtto de aronbs] oom ím coü+ab or publcrúroo. SeMgos de geração de learls [mÍkeüngt. Servlçoo do hOmcd@o coímídd .l' s€Í,lços dc InteÍmodrecão dê nrg&c oradonados à $sodaco dê váÍros píofusronâb comdbntês
. Sãt lgos d3 !óbycdr.Ídal
. Servtçoe & pÍogrema3 de íddldsdê [dub€, caÍ6o, tâEot. V.ndr o londancfib dc Írandrldng tmndo..s deItrnôednil

OcdlaÉoôÁüúôô

aúnlnhril{o rte ncg6d6 €ír

pÊÍdqtbt!êm

EsHff i5.r":",:ffi ü,,t;::":t,;lrTlffi lÍãItr5HÍ:Ltffi"ffi
g: qroduros ou soÍvtgoe retvtndbàdos, rre doáo rrtreto *'"t.ro" o" 

"Ãpã,ii'6',iiiãLãjldlrete ou lndlrotâmente.
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cbülÉ dc Elcmrnb Frqrilro.h r,lrta - cfEí,ll .anlrb r Grrrllceclo ô \íg|.

Cabooíl! Dh,LS S.fao h.ílÉo
27 6 É büar.pr*.írEndo"f6{".,t"gr"í*o*e"d"l

Flêdta3 foÍÍneÍdo um dnirlo, um arco do um dluJlo ou

DacÍlÉo

Pío([lÍagao

PioqrÍaÉo da lBpÍ€snbnt8 logel da ompírle

^ítút

llqtt&Arqno
Apf" O" p,Ai$cao ortn - dtogo.doorpdí

PROCIrRACAO OR|N x OaÍlaaê NoguetÍa
(í).pdf

24

a2

í0

15 13

25

17

í
5

um anêl

OuüBlnstu,nilbo
E3pêlhos

Are

Otrldoporwodl.l!ú.
A peÍür do agoÍ8, o númêío g4Í4í51í2 ident'frcaÉ o sôu @iô junb ao l\lpl. contudo. a acôitrcão dopodtdo ôstá condtdoíreda à coíúÍm€Éo do pagarento djãõáãú;õiü (õü;;ãL'ffiIo o"união), gue deverá 16Í srdo efsrurdo-prevrameãte aô ãnrro ãããà ro-ú;d 

"leuô"]co;b#'õro "ocumprlmento saüsfató,ro d6 evenüJal eÍgênda íoÍmar, lpreúai no at rsz oi r-ài ti.ãzóóôià ardnco dl"" contâdc do pÍrmêrro dra úfl aõós a puorraêií oi rcredda odgênaã na iri;r io-rrpíiõ"r ".ÍoÍmalo .Éf no poílat wu,w.lnpl.gov.bí), óu paia oo púinú peoroo vt r sar con3tdersdo lnsdsrento.

BlOectaro' aoo aa ponas de lel, quc toda3 es lÍúoíma9õ€s píestadas ncab foÍmuláÍlo são yeÍdaddres.

e@ Esb p€drdo Íor eiMedo poto sEreme e.ír,rarcas (vríE 4) em 2orogams à! rs:í)
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MARCAS E PATENTES

outorgante: oRll{ PRoDUçôts ttol, socledade empresarlada llmitada com sêde
nesta cldade, na Estrada Benvlndo de Novaes nc 2.555, apto 902, bloco 4, Recrelo dos
Bandelrcntes, CEP: 22.790-381, tnscrita no CNpyMF sob o no SC.gO3.lZZtOOOt-Zg,
neste ãto devldamente representada por cLARrssE ilttDol{çA roauernr,
brasllelra, soltelra, maior, advogada, portadora da ldenfldade cttx no orere+zozse,
expedlda pelo DETRAN/R!, inscrlta no CpF sob o no 0g5.499.647-96, endereçó
g!$pnlco: clanogue2015@gmatl.com, resldente e domtclllada nesta cldaáe, na Rúa
Mlllôr Femandes no 1001- bloco 6-A, Recrelo dos Bandelrantes, cEp: 22:?90-691,
t€prc§entante legal da empnesF, gue abalxo e3'!na e noarcla e consUtul seui
bastantes Procurcdores Dra. FLÁlrtA DE FIGUETREoo BR trl., Bl€silelra, soltelra,
advogada,-lnscrlta na OAB/RI sob o n.94183 e no CpF sob o n. 0244653d?g7, com
enderego à Rua Coelho Neto, 36- apto 504- A- lâranjeiras- Rb de Janelro- RI- cEp:
2223L-Llo e Dn HuGo LEONARDO PERETRA LEITÃO, brasileiro, casado, advogado com
lnscrlçâo na oAB/sc no 18.279, desde 2003, agente redendado no'lNpl -sob o no
1.405, portador da caÉelra de ldenüdade no 4623402 - SSP/SC, lnscrlto no CpF sob no
073.125.897-58, com endereço na Rua Jardlm dos Eucallptoo, no 2lzl, campeche,
Florlanópolls/SC, CEP: 88.0063-271.

PODERES: Para representação perante o Instituto Naclonal dr Proprledade tndustrlat,
Escola de Belas Artes, Blblloteca Nacional, bem como peranté todas as Juntai
comerclals dos Estados da união Federa! e enfldades responsávels pelo reglstro de
rype {e domínlo,- com o fim de requerer e processar pedúoe de registro djmarcas,
lndlcações geográticas, pat€ntes de lnvenção, modeios de uülEaãe, reglstros oe
desenhos industrlals, reglstros de programas de computador, registros 

-e 
dêmals

procedlmentos relauvos aos dlreltos autorals, pedldos oe ertinsãõ de proteção ao
nome comercial, e outros relatlvos à propriedade lndustrlal, como anotações, fiimas e
denominações sodals, llcença de uso e exploração de marc!3, patentó J desenhos
lndustrlals, bem como de contratos de transfeÉnéla de tecnologÉ, asslstêncla técnlca e
'know-how', franquias, rêgistros e outros atos reracronadé á nomes àã àomlnio,
podendo-os outorgados apresentar e reürar documentos, saüshzer exlgênclas, cedei
ou traníerlr, pagar taxas .e_emotumentos, apresentar peflções, opos[õãs e recureos,
lnstaurar processos de nulldade admlnistraHva, caducldadés, repilcar-aos interpostos
por tercelros, receber, dar gultação e praflcar, enflm, todos os àtos prevlstos ém lei,
lncluslve deslstênclas, renúnclas-, noHflcações, Judlclais e extrôJudk;bls, aglndo em
conjunto ou separadamente, podendo substabelecer todos ou parte dos meãclonados
poderes.

oRrr{ PRoDUçôES LTDA

C!ÁRISSE MENDONçÂ NOGUETM

CPF sob o no 085.499.6,+7-86

Im*pg*,t.-rt
oFERTZIU.| RCÂSEPAÍEIm

Rro DE ülgRo/ru - vnóruarcs - ruonruópouslsc
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PRODU@ES

À PlrHtira Munidpal do lbcaÉ
Âsamto: Justlíbâlhra sobí€ dlwígênde enrê e3 €ínprêsáB €ínltootas d€ notas ftcrb e doojmêntaÉo

ftlzadoe(as) S€nhores(aa),

Mmoe, por Ínalo do€to, Jusüficar a difoEnga obs€írreda enüa as nota3 lscals amltid8 p€la sÍnpr$a DIG NOG
PÍoduÉ€ Ltda. e a documontágâo epÍ€8êntada om noírê da êmprêsâ ORIN Prodrg!ês Ltde., ambas Ílbdonâda. à
coírtatâçáo do aÍüíe Dlogo Noguolra pera o show Festlval Samba e Pagode em ]tsc.íÉ/BA na d ú21.122t25.

lÍÚoÍnernos ql,3 o aÍtlgta Dlogo Noguelra, reeponCvcl pêlos ÍoÍsridc conürb. realizou Írco emonta uma
mudençe de e8cÍltóÍb dc g€3tão. O eÍtiata ó gódo qn ambae aa €mpÍEsaa, Bêndo q.|. a DIG NOG produçõss Ltd8. e
empÍa3â ant Íloímont3 Í€8ponsáv€l p€h omlssâo do nota3 llscais o gêstâo dâ sua allyidades.

Cotn a nee3ÚutuÍação adminbfatlve e a trandÉo para o noro ê3cÍ16Ílo, I ORIN pÍoduçõla Ltde. p.$ou a
l€spondeÍ pda gestão e emlssão do doqJmenb rcllbt€nlg3 à no\ra etepa p7ofrs3lonal do aÍ&b, Com hso, es notEs
fiscab çrcoentadas paÍa rralidaÉo êstâo êm nonô da DIG NOG pÍoduçõ€s Ltda,. Uma vez que a ORIN produçõgs
L6e. alnde nâo pcsll notaa facals no valoÍ dêSe coírtretreÉo.

RelbÍemos gue ambee as ompr€sÉs possuem o mêBmo rcapoÍrúvel !ódo. sr. Dlogo Nogueln, e quc bdG G
3oMgo6 íoÍam devuamênb p€stâdc coíríomê o conffio cabbÉdo.

or+il

\rble l€mbí€r qt,r o descÍlürc ooruE e m nota lscel ofere.as ao obj€to pílndpd do sêM9o pí€sbdo, qual s€le, a
,tatts çto do Shou d. ologo ilogu.ln. Ess€ conteúdo d€8cÍltlvo ó ossondal pora carac&Íta, dê íoÍma píBcis8 a
müntza da contetâ9ão, evld.nclendo quê o sêÍvlgo íoÍnoddo corÍ€spoítd€ à eplrsênbÉo artMca do reÍerldo
cantoí.

0000,i{

Dg3sê modo' o d€talhem€nto aprccentado ne nota li8cal cumpÍ€ a função de ldüüficar de manelra lnequívm o
3mrlço €x€aJtâdo, geÍenündo rsnsgeÍanda. adeÍlnde ao contrato lÍmedo e confoarúdade com as eúgÉndae legala
o fsceb aplicá\rÊls.

Ar8lm, confrím8€a qu€ o d€scÍlüto §how Dlogo Nogudía' Í€pí€3êí B íêlmenb o objêto pílndp€l do s€Mço.
inüficando plenam€Í e 3ua tridu8áo na doqrm€ntaÉo fecal.

colocarm-nos à dbpGlÉo p6ra quslsgueÍ esdeÍêdm€nros adlclonab que sê íegem rrcessáÍ{o3.

A!ândGament!

Rio de Jeneiro, 07 de Nmmbro de 2025.

,Of
DIOGO MENDONÇA NOGUEIRA

Sóclo-Âdmlnlstrador
CPF:093.221.417-78

ORIN PiODUçôES lfDA - CNpJ: !{.Ít3 .427lWL-2g - tnxr. Muntctpal: 1.525.6303. hscr. Esraduat: tsenra
Eírâda Berwindo dê NoEes ne 25ss - Apte 902 Bloco 4 - Rêcrelo dos Bandelnntcs - ilo de Janelro/RJ
CEP:22.79G900

\
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BIO Dlogo Noguclra

completando 20 anos de carrerra, Drogo Noguerra fez sucesso em todos os proretos aos
guals se dedlcou ' na músrca, ganhou dors Grammys, vendas mllronárras de seus 12
álbuns e 6 ovDs, for elêrto melhor cantor em drversas ocasr6es. como aprcsentador,
lgualmentê fol bem-sucedldo, tanto no rádlo quanto na TV. Até na cullnárla alcançou
projeção notável. Mas se perguntanêm uma de suas malores conqulstas, dlrá que uma
delas são os quaEo sambas-enredo nota 10 que empracou nr Gscora-do coração, a
Foítêlê.

Não é para menos. Drogo nasceu no mero de rodas de samba e dr choro. F[ho de perxe,
do notávcl samblsta João Noguêlra, não poderia dar outra colsa. Ata que a amnra aúou
e alnda garoto despontou nos campos de futebol @rlocas, íol Jogar no sul, no cruzêlro
dê PoÍto Alegre, mas uma resão no Joerho rmpedru o pross.gurmento da carclra
futebolÍstlca. O gramado perdeu um talênto, m.s os palcos ganhanm.

No retomo .o Rro, @meçou a freguentar as rodas de samba até rangar seu prrmerrc drsco
solo em 2007, "Dlogo Noguelra ao vivo". começa aÍ a saga oe aúaJae álbuns de estútllo
e DVDS que o conduzem ao po§to de um dos samblstas mals bem íJcedldos do país.

No ano segulntê Gomeça sua sequêncra de sambas-enredo na porteh, que são mescrados
com lançamentos dos álbuns "Tô Fazendo a Mlnha paÉe, e "sou Eu". Nâ época, venceu o
vMB (vídeo Muslc B'asrr, da r.ÍÍv), como Merhor Arüsta ou Bandr de MÉs, e passou a
ôprêsêntar o programa "Samba na Gamboa,, nas TVs Brâsit e Cultura.

Fol no mesmo período que levou as duas estatuetas mals rmpoíàntes do mundo da
múslca para casa. Em 2olo venceu o Grammy Laüno de Átbum dc samoa, ám -ro
Fazendo a Mlnha Prrte', ê em 2015 for premrado com mãrs um, dcsta vez pera ànção
"Bossa Negra'Junto com Hamllton de Hotanda.

Até em cuba, Drogo gravou um DVD ao vrvo e novamênte fêr regrstro de show
homenageando as raÍzes do gênero em "Arma Brâslrerrâ,. Ém 2orz, oiogo taiiou um
álbum somente de lnédltas e autorals, lnutulado "Munduê,, s€u gul o átoum ae'estúoto
e comemorauvo de 10 anos dê carrelra.

o trabalho o levou a mars apresentaç6es rntemacronars. Já havra rêlrzado guatro tumês
pelos Estados unldos quando fol chamado para representar o Brrslt e se apresêntar na
Rússla, em 2018, duÉnte a copa do Mundo de fuiebol. lrtem bem veterano êra quando
gravou EP "Meu Insünto' com quatro canções lnédltas e parüdpadé da então novÍsslma
gercgão do mals brasllelro entrc os gêneros.

Antes de entrarmos em reclusão forgada pcla pandemra, soltou o dbco -Ao Mvo em porto
Alegre". E dur"nte a fase de rsolamento não parou de trabalhar - rs lrves que pnomoveu
üveram mals de 12 mllhões de vlews.

Dessas, nas@u mars uma Ítente de trabarho de Noguerra. come@u a demonstrar em
vÍdeos sua lnumldade com as panelas e o talento o levou a lançar o llvro de cullnárla
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dlgltal "Dlogo na Cozlnha'. Â obra acâbou entre as 12 lndlcâdas - únlca brasllelra - a
melhor llvro de comlda do mundo na categorla "CelebÍlty Chef -
tíVorld', pelo Gourmand Awards Intematlonal.

Desde então tocou o prcJeto audlovlsuâl "Sambr de VeÉo', no llnal de 2020, do qual
saíram três dlscos: "Sol', 'Céu'e'Lua', com partlclpações mal3 do gue especlals como
Zêcr Pagodlnho ê Grupo Fundo de Qulntal. No rno sêguinte, com o slngle 'Ror de Caffa'
homenageou a musa e companhelra Paolla Ollvelra.

Em 2022, retomou com o lnstrumentlsta llamllton de Holanda o píoreto "Bossa Negra' e,
Juntos e em parcerla com Seu Jorge e Marcos Poítlnari, lançal€m a canção .trm do
Horlzonte', e alnda gravou o poeto 'Dlogo Noguelra ao Vlvo no Noltes Carlocas,, em
março desse ano.

Para 2023, lançou seu novo álbum de eshidlo, "SAGRADO Vol.l', produzldo por Rafael
dos Anjos ê Alessandro Cardozo. Dlogo voltâ às suas raízes do gamba para crlar um
rcpêrtórlo chelo de brtuques, tradlção ê orlglnalldade.

Como nem só de múslca é felto um artlsta, desde o lançamenb de seu úlHmo álbum,
Dlogo Noguelra vem destacândo cada vez mals para o públko sua fé e rcllglão.
Mlsturando uma pltada de samba oom um bocado dê gastronomSa cultural e religião ã
gosto, nasceu "Comlda de Santo", com 4 eplsódlos gravados ro lado das renomadas
chefes de cozlnha Andressa Càbral e Lella Leão.

Para Êchar 2024, Ologo lançou 'Qurl FúturD Entao Ylrl?', slryle êm parceía com
Allbn l(trnal, lmportante amblentallsta e lllósofo brasllelro. A caôção é lnsplrada peta
sabêdorla de Krenak e raízes de Dlogo Noguelra, convldando o públlco a rep€nsâr as
aÉês e a transformâr r exp€Ílmentação da vlda no prêsente. A múslca, que chegou
acompanhada de um vlsuallzer, cameÍra batldas do samba e se matc àllza como um grlto
pela presêrvação da natureza e fuhrro ds humanldade.

2O2S chegou com o pnograma "Dlogo Na Cozlnha", na GNI, em gue o cantor mlstura
cullnárla e entrevlst s com convldados mals gue especlals. Além dl3ao, o arüsta acaba de
lançar "SAGRADO, Vo7,.2', proreto de estúdlo que sêgue o álbum.SAGRADO, Vol. 1,,
lançado no frnal de 2023. Com participação especlal de Sandra Sá, o nono álbum de
lnédltas do sãmblsta trata a unlão entrê o sâgrado e o profam ê o amor êm suas
dlversas formas.

Discografra

* 2OO7 - Dlogo NoguelE ao Vlvo (CD + DVD)

* 2009 - Tô Fazendo a Mlnha Pàrte (CD)

* 2010 - Sou Eu (CD + DVO)

* 2OL2 - Ao Vlvo em Cuba (CO+ DVD)

* 2013 - Mals Amor (CD)
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| 2014 - Bossa Negra (CD)

* 2015 - Porta-voz da Alêgria (CD)

| 2016 - Alma Brasllelra (CD + DvD)

* 2OL? - Munduê (CD)

* 2018 - Tá Faltando o Quê (slngle)

* 2019 - Vapor de Arerê (slngle)

* 2019 - Meu Instlnto (EP)

+ 2019 - Colsa Boa (slngle)

'r 2020 - Ao Vlvo em PoÍto AlêgÍe (CD)

* 2020 - PrlncÍplo, Mêlo e Fim (single)

r' 2020 - Bota PTa Tocar Ím Mala (slngle)

* 2O2t - Samba de Verão - três álbuns: "Sol', "Céu'e 'Lua" (audlolsuals)

* 2021 - Flor de Cafia (slngle)

* 2022 - sàmba dê Verão - CD duplo e DvD

* 2022 - Deu Samba (slngle)

* 2022 - Flm do Horlzonte (slngle) - com llamllton de llolande (projeto Bossa

Negra)
* 2022 - Talismã (slngle)

* 2022 - Dlogo Noguelra ao vlvo no Noltes Carlocas

*2023- SAGRADO,VoI. I
* 2025 - SAGRADO, vol. 2

lndlcações

Grammy tâtlno
* 2008 Melhor AÍtlsta Revelado

* 2o1o Melhor Abum de Samba/Pagode: Tô Fazendo a Mlnha hrte (venceu) *
2011 Melhor Álbum de Sãmba/Pagode: Sou Eu ao vlvo
r 2014 Melhor Abum de Samba/pagode: Mals Amor

* 2015 Mêlhor canção em Llngua Fortuguesa: Bossa Negra (venccu) *
2017 Melhor Álbum de sômba/Pagode: Alma Brasllelra
* 2ol7 Melhor Canção em LÍngua Portuguesa: Pé na Arela

* 2021 Melhor Álbum de Samba/làgode: Samba de Verão

MTV Vídeo Music Brasll

* 2009 Melhor Samba
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* 2010 Vldeocllpe do Ano: Tô Fazendo a Mlnha PaÊe
MelhorEs do Ano

* 2010 Melhor C.ntor

PÉmlos

Grammy Lâtlno

* 2O1O Melhor Abum de Samba/Pagode: Tô Fazcndo a Mlnha p.rte r
2015 Melhor Canção em Língua Portrguesa: Bossâ Negra

MTV Vídeo Muslc Brasll

* 2010 Melhor MPB

_I-



Diogo Nogueira
YouTube & Spotify
Destcq ues do u ltirno mês

digimokkr
drrl

+2.2k novos inscritos

8.8M streams no período
2.6M ouvintes no período

r
ê



YouTube

Diogo Nogueira Oflcial "

o canal apresenta um bom desempenho com ll,? mlhões de vísuarizações,
12% a mais que no perÍodo anterior, e 29orr mrr hong de exíbição. o número
de visualizadores únicos permanece estávet em 416 mlhôea, indicando um
bom alcance. A base de inscritos cresceu em 2.2oo, com boa fidelidade de

públicq já que 2,4 mllhõca são espectadores rêtornantes.

Spotify

$Érrap.dod o
Â,l,C.ãnt,LA3',,l rdrrd.

lJUt t!tl,- IT t ata tr,E

,ar_r
aar!

Ordr.íJOtí89 l!!!]! llgtrcúpadrnoütyar bdb.ôít ltt D_d.y, f $9l (oBX) hondont ü;;ã Ít,Irtcú.hüpÍhú2gdr11l.

Foram registrados 2.6r5.2|il ouüntca e gg,l7!L6gl stÍeama, com ume média de
3r.316 streema por ouvinte, indicando um bom nívet de engejamento. o

conteúdo também gerou gg.ê49 sahnmentoe e l5&rZ, rdrp.. a prayrletc,
refletindo que o público está interessado em retornar ao conteúdo. Aplataforma tem 9s4o'i7g rcgurdorcq sugeríndo uma base fier de fãs.

Fonte: YouTube Anawcs e Spotiry foÍ Anists
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Slhorus gntultos de Bell Maque$ Dbgo
Nqtueira, Ana CasEla Marla Gadú e
FÍêrat no DF; vets alterações no trlrclto
etmn§Porte
Br.nro pd. dhÊÍsldadê culurâ|, loto do Euínhensa e mâEh. d. Pít6 lmP.crríl
tráÍeto no cãTro (ts Br8fl. ,r.3tâ guÍt .í.üa (21). Mac,o ê ônlh.B êm hú&lo
!!tãrddo.
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Diogo Nogueira faz show no

anivercário de Vila Velha
Dlogo Noguelra faz show em Vlla Velha (Foto: Vlctor ChaPettâ /
AtNeus)PêtG Morena, Samba Crblo e Rqional da Nelr bmbém farão
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DEPAntlagllg oE LtctTAçôES

PREFEMJRA IIUNICIPAL D€ ]TACÁRÉ
CÍ{PJ,ilF Í\P l3.Eaô.0@r0@i-es

Ru. OÍ. Edgo, Atúo dú R.tr, Íro 67, C.Íúo - t c.na,BA - CEp - 4s.!itOaOO.
E-ína* fiacaG.Ictr€Oemal.cun

000061',

íDmÉ
CERTIDÃO DE HABILITACÂO

> ProcessoÁúnlnlsüetlyo no 2ôü102õ

Apóe abertura do respec.tivo pÍooe$o adminishetivo, analisei toda a
documentação encaminhada da empresa oRtN pRoDUcoEs LTDA, lnrcrlh no cNpJ
no 51.903.4271000í-29, certificando o cumprimento dos requislbs rrcessários para
conffigâo mediante inexigibilidade de licitaçâo, nos moldes do aÍt. 74, inciso ll, § 20,

bem oomo os dodÍnentos de habilitaçâo indíspensáveis petE conüatar com eeta
AdminbtÍaçâo Pública Municipal.

ItacarêEA, í0 de novembro de2026.

Jocállr Soort AÍ.úlo
Agente dc Contret gao Sub.tltut
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PREFEIIURA TUXEIPAL OÊ ]ÍACARÉ

CÍ{PJ: í 3308.0ü2100l{6
oEPARTAIEilTODEUC[r çOE8EOO!ÍÍR TOO

PREP8ITI'RÂ MUNIOPÂI. DE ÍTACARÉ
E-mrü: ltatlJrlta@crCgnaltcoo
cNq/uF Nc t 386m2/0001-95

ITEfiE

TEMrc DE INEXIGIBIUDADE NE 025069
PROCES§O ÂDiIINISTRATIVO I{9 266 023

UNII'AI'E ISITANTB: SEGRETARIA DE flJruSDIO
I
I

t
In', ..4

Tlooot
do arüste Dtoco T|OGUEn^ BGontrateçâo E/IXDÀ lnermédlo dapof

ruilo t-PRODUGOEScmpnê3a DOrsBltaTDIT, De 54.903A2cil4 29'
dadGEn!ola cxcluslvldade de do ardsüt amrepnescnt Éo todoLgd

e lnteraaclonal, úoudc erctrtoDOrcellzaçlopüa Itecarétêrrltótto Daclonal
S.mb. FesttrnL

v/u.0RGL08ÂL: Rr§ e sêssenta mll rcal§
tolluzozs

PREST/IDORDOI'AI'O§ I'8

- GPP n" 093.221.41 ?-74.

PEiSOA ORITÚ PROI'UCOES LTI'À
CXIP!: 5,t I)3.42? I OOOI-29.
REFREIII|TÂNTB LBGAL:

DAECOLHADABÂNDA
Completando duas décadas de tÍaletória Dlogo Nogueira bdlhou em todos ()3 ptoretos a que se dedioou na
música, conquistou dois Grammys, alcan çou vendas expressivas de seus I2 á butúe 6 DVDs, e foi elelto melhor
cantor em diventas oporhrnidades. Como apresêntador, também se destacoq tan!o no Édio quanto na
televlsão. Até ne sas tnonomia, obteve neooú eclmento notável Mas, se peÍ8ttntarem quais oons idera entre
sluls maiores oonquistas, ele dlrá que ume delas são os quatro sambas+nredo nota 10 que emplacou na sua
escola do coração, a Portela.

Não é poracaso. Diogo nasc€u cercado por rodas de samba e de choro, Filho de pehe, do reverenciado sambista
foão Nogueira, úo poderia trilhar outro _camlúo. A hmílla apoiou, e ainda lóveo desponlou nos campos de
futebol cariocas, clregando e ,ogar no sul, pelo cruzeiro dL porto aegre, atá qu" u." Ieào no joeho
intemmpeu sua carreim no esporte. o gramado perdeu um talento, mas oi patcor fbram p.o"nt 

"dor.
De volta ao Rio, rctomou a convivência nas rodo< de samba aÉ lançar seu prlmelro álbum solq em 2ooz,
'Diogo- Noguelra ao virc'. Ali se inlcla a Jornada dos seus inúmeros álbüru de esuraià ãbvoc que o
consolldaram como um dc sambistas mais bem-sucedldos do pals.

No ano segulnte, teve lníclo sua sequência de sambas-enredo na Portela, enquanto lançava os álbuns .1.ô
Fazêndo a Mlnha Parte' e §ou Eu'. Nessa hse, venceu o VMB (vídeo Muslc árasll, da úrv) como Melhor
Arüsta ou Banda de MPB e passou a comandar o programa .Samba 

na Gamboa., nrs TVs Brasiíecultura.

Iojrcs$ m:s.To peío.do que levou para casa as duas estatuetas mats cobiçad* da música. Em 201o ganhou
o Granmy latino de Album de Samba com Tô Fazendo a Mlnha Parte', e, em 2015, foi agraclado com mais
um, dessa vEz com a cançâo 'Bossa Negra', ao lado de Hamitton de Holanda.

Âté em Cuba, Dlo€o gravou um DVD ao vivo, registrando no mente um espetlculo que reverencia as raízes
do gênero, em "Alma Brasilelra'. Em 2017, lançou um illbum intelramente oomposlo por mústà inéditas e
aulorais, "Munduê', seu qúnto álbum de esúdio e comemorativo de l0 anos dc crrrelra.

O pmieto o levou a nov'as apresentações lnternacionais. fá haüa realizado quatrro Ernês nos Estados Unldos
q-uando foi convldado a representar o Braslt na Rússla, em 2018, durante a Copa do Mundo. iàuco antes ae
dcançar o staurs de veterano, lançou o EP 'Meu lnsdnto', com quatro falxes rnárus e partràpagões da enão
prcmissora noya geraflo do mals brasileiro entre os gêneros.

Antês do peíodo de lsolamenlo da pandemia, lançou o álbum .Ao vlvo 6n porto aegne,. Durante o
confrnamento, segulu ativo, suas tives somaram mais àe I 2 milhôes de üsualizaçõcs.

IEffi
flÍ,ff.!
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Dessas experiê ncias, surgtu mais uma frente de auraÉo. Ele pi§sou a mostrar tD údeos sua efrnldade oom e
cozinha e o alento o levou a lançef o lvTo digrta Dlogo na Cozlnha' Â obra fol lodlca da a única rEpnesentar te
bras lelra entre at melhores do mundo ne categorie 'Celebrity Chef world pêlo prêmio Gourmand Âwards
ntermdonal,

l{^a ::g!qngta, lprcsentou o proieto audiovisual 'samba de veÉo', no frnal dc l02o que gemu três dtscos:
'sol', 'céu' e "Lua', com pardctpeções especiais como zeca pagodinho e Grupo Fundb dã quhtal. No ano
segulnte, langou o single'Plor de caâa", homenaçm à musa e companheira paolb ollveira. 

-

Em 2022, rctomou com o lnstnrmentista Hamllton de Hotanda o proleto .Bosse Ncgra. e, em parcerla com Seu
forye e Marcos Portinaú lançaram a mústca 'Fim do Horizontê'. Também gnvo-o proJetolDlogo Noguelra
âo VIvo no Noites Cariocas', em março do mesmo ano.

Em 2023,|ançou o álbum de eshldlo'SAGMDO Vol. 1', produzldo por Rahel dc Anios e Atessandm cerdozo.
Dlogo retornâ às odgens do samba para construir um nepertório repleto de ritno, tradiÉo e autenüctdade.

Desde o lançamento de seu álbum, Diogo passou a desacar alnda mals ao plbüco sua fé e esplrioraltdade.
Mis rando sambq cultura gastronômica e religiosldade, nasceu'Comida dc Sento', série com quatro
eplsódios ao lado das consagndas chefs de cozlnha Ándressa Cabral e leila Leão.

Encerrando 202-4, apresentou "Quâl Futuro Enülo Virá?", slngle em parcerla com Allton Krenalç renomado
âmblentelista e frlósofo brasilelro. A mrísica, insplrada na sabedoria dà tkenak c nas raízes de Dlogo convlda
o público a rcfletir sobre adtudês e transformar a vivêncla do presente. o tançaDenlo veio acompianhado de
um üsualizer e reverbera como um manifesto pela presenação da nahrreza e ô futuro da humanidade.

o ano de 2025 lnlciou com o prcgram:l "Dlogo na Cozinha", no canal GNT, no qual o cantor une cullnária e
convel§as com @nvldados especiais. Aém dlsso, apresentou 'SAGRÂDO, Vol. 2'. rcquêncla do proieto iniclado
em 2023, Com parlicipafro de Sandra Sá, o nono âbum de inédltas do anista aborda a relaçâo entre o sagrado
e o prohnq e celebna o amor em suas dlversas expressôes.

PT'ilI'AIÚEIIT LEGAL:llRT.7 ltfqsolllrat"Et 14.133 1
'AÍt 74,

C,) il - conúatofio
crítico ou

a do ,nüôvel o emtn*tgÍvel lidalção ,rosquon co§o§ delcompedção cq6clol
de seüo|rdo dlretumentc ou meioprofissionol ortÍstico, dc dadepor qclusiwonpraório

I

Unld.dc ncqulsltaDtt Fonte Prdcto Bcttrento dG
DclEcJa

Semcterh Munldpal de Turlsmo 1S0000000000 2019 33903900000

loélla Soarcc Araúlo
Agenb dê ContratrçÍo Subsüurta
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Itacaré/tsA, íl de norrembro de2O25.

Do: Setor de Licitaçâo
Para: Controladoria Municioal

Rcf; Proccsso Admlntsffivo do 2Cü1025

considerando a soriciEgâo da secretaria de TurisÍno, pera a contÍataÉo do
aíista DroGo NOGUETRA E BANDA, por intermédro da empresa oRtN
PRoDUcoEs LTDA, inscriüa no cNpJ no t4.903.427l000.r-29, detentore de
exdusividade de repres€nteÉo regal do aíistr em todo tenitório nacionar e
intemacional, para realizagâo de ehow no evento ltacaÉ samba Festival, com valor
de R$ 260.000,ü) (duzentoe e sêssênta mir reais), proccdi com a abêÍtuÍe do
rêspeclivo proce8so adminisüatívo.

Nesse Eenüdo, Íemêto os Auto6 para anárise a fim do ami'sâo de parecer no
tocantê ao procediÍÍEÍrto adotado.

Atencioeamente

Jocólla Sôaru Areúlo
Agente de Gontntrçlo Subcütrta

pREFEmJRA MuNtopal oe rrncnnÉ
Rua Heraldo de melo Lopes, cênbo - ltacaé - Bâhla CEp - 4§.530{nO.

o{PyMF r.to 13.816.90?0001-95
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rcffi
PARECER DO CONTROLE INTERNO

Ptoccsso Adnhlrtretivo n' 266/2025

Prccedênctr: Deportrmento de Llclúeçto e Comprrs

Dete: l2.ll.2@5

EMENTA: Procesoo Administrativo.
Aquisição de be,m. hssibilidade. Valor.
HipóEse t€gpl, aÍt 7d inciso ll dr Lôi
l4.l332l. Incxigibilidde, Conra@o de
AÍtistÀ Adcqrrf|o da Modslidade
Contraaçâo Diretr" I Observância dos
Requisios. Análise hâdr do Conrole lnrcrno.

Chegou a este Setor de Controle lnteroo, o Processo Adminirtsativo no ?.ó6t2025,

encaminhado pelo Setor de Liciução, solicitando a análisc c paÍrc€r oÉnativq rcfertnrc ao

proccdimento dc conr!üçâo diÍstr adotidâ, inexigibilidadc pra a contrrLção de lpÍtsêrúsção

do !Ítista "t IOCO NOGITDIRÂ E BAIIDA'. aravrgs de *,pnctlo oclusivo ORIN

PRODUçÔE§ LfDÀ inscrita no CNPJ no 54.g0!.4271úOl-2g, pan rnlapnescntaçro Oo dpo

'úow musical", no dh 20 de dezrorbro de 2025 no eryento "ffACARÉ
punovido pcla ScrtEh de TitÍisno deste municlpio.

A Ssttaria Solir:itrno fimdanrantou a oontratação dr

em Ílzlo dcútÊ 3.r nrpioaalnonto conhccido como um dos grandcr

com vigibilidadc orcscÊtrto bmbéo no extcrior.

FXSTII'AL',

A Ílalizaçâo do ITACARÉ SAMBA FESTIVAL foi justitcdt 
{n nccessirh,le dc se

promovêr o fotrahcimonto cuttural do municlpio valorizando um genoo hrusicat rccoúecido

como pobimôNrio culArnl braeilcim o inocmtivudo a pres€ryafto dc tn+Oes útlsticas. Nas

pelavras do Socretlhio: 
I

nryrrcitrô artista

anba brrsihiro,

O evenb co[Eibuirá pra anplirr o rcesso da populaçâo a atividadcs
culturaiq fomcntar a padicipação de aÍtistrs locais e regionais e
estimular açõcs dc inclusão e integÍação seial. Além do impacto
cultural, o festival ropreoenO importantc estratágL de desenvolvimcnb
econômico e turismo, movimenürndo setorcs conlo oomércio, hotelaria.
alimemeção e scrviços, gerando oportunidades dc rcnda c conüibuindo
para o fortalecimemo da economia local. A inicidva ombém reforça o
posicionameno de lacaé como destino turlstico c cultural, ampliando

Ír(us ,i, r qs m€rço, 0í. r/€ Í0, rlãcaaE - t lt , uEr 4E .ufl,Fut t,
CNPJ/h,|F I 3.846.902/(rc0í -95
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o calendário oficial dc cveotos e atraindo viritmtes 
"l""ittFconrstrção toma-se noeessária para ganmir com excclência a

Íêlização do festival, assegurando a ex€q*ão com eficiêncig
segumnçs e qulidade e pomovendo beneffsic culhrraiq sociais e
econômicos pora o município e sua população.

rcffi

Verifica-se ainda que do Documento dc Fomalizaçáo de Demanô - DFD, constr o vato

da contraução, prazo de exccução, frscal e gcstor do contsato, acompanhando o DFD, os seguimes

documentos dr CanbÍa I ser oooúüda:

a) PmpoÍa;

b) Dados Bancários;

c) Noos Fiscais de orEas ap,rcscnuções do mcsrno stirÊa cm vehr semclhame;

d) "Realise" ô artisca;

e) Docum€nlB de Habiliução; I

o Crta dc Brclusividade dovidamento regisrada cm Crrtório.

Ressaltc-se que a odgibilidade de liciur é a regra ge,ral, confonne üspõe a Constituiçro

Federsl, /&t 37, inciso XX, bem como, Do Aú 75 d. Lêi la.t33l2l. Excopdonalmonts, coDtudq

está o administador arforizado a deixar dc líciur, efetrando I cotrEüFo dincta nos osos

prwistos nos 74 (incxigibilidadc) c 75 (dispensa) da reforida L,oi 14.133/2lt

Do rcmdo com Jo,rgo Ulissos Jacoby Fcrnandos isso ooonr

corsfiartorul & llcttqb, a np dat as rcgru & Dhelto, rfu oênvde
'o pbtcfuio

betúoser
coqdanú ann a owrs grü,cÍpt,^s do Mo jwídbo'(CoDE@Éo

ed., Bmgflh turídicr, 2004, p. l7t).
eco LicltrÉo, 5'.

i
A inqigibiliüdo de licim vorifica-se em situaçõcs cm qug I modm-se

inüávcl por inodsthan criérios objotivos que possam ser railizadoo por sclocionsÍ a melhoÍ

pÍopostq no prc§.rE caso r oontrrtaçto de aÍtista é uma das hipótcsoc p,rcvisas

no rÍt. 74 dr Loi 14.133121, rreh prccis.marE Eo sGü inciso II, vejamoc:
I

.t
Att, 74. É Lrcxigír,Bt a lici@to qumdo invlvdl a competição, an
ocpocial nm casos &:
(...)

n - otrtÍrt Éo dc pmí§iond do letor erüdco, dlntrnc[te o!
por melo dc emprtrár.lo ercludvo, dcade qr conngtrdo pcb
crlthe erpecbllzadr oo peb ophllo públtcr;

(.'.)

Jl gg mergq, .,r, \r€nllo, I - Er,r, Utrr qg.o{,ltuutxua
cNPJmF í 3.E48.902/000í -95

.l
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ffiffi.r, laçâo eilge no dispositivo acima transcrio que a contrúrção do

artísico ocona ou dirctamente ou por meio de empreúrio erctusivo. oo pÍ€scote cEso, sc

@ntÍstou mavés de empresário exclusivo daentor de carta de exchrsividade, devidameme

rcgisrada em Carório e com todos os elernento§, tcrrilorialidade e tempolrreidade que aGndem

às exigências da legislação e recomendaçôes do MP e TCM-BE, no que trnge ao pÍazo e

tenitoialidade. O que atende à exigência hgal prcvista no § 20, do aí. ?4, da l.ei l4.BjÀ,
veJtmos:

tTiffi

§ 2' Prrr 0nr do dbporúo no hdro tr docrpüt de$e erdgo,
conddemae cuprceú{o erdurlvo . pêrcor Í{cr oo tur{dht que
poorür co rlúo, dchnÉq ctta oo ootrr doc.metrto qoe rt6úe
e crdorMdrdc DGtnrrcDúG e contlnrr dc npcecltrÉo, no Pr&
oo cm Ertrdo eapcd[cq do pmfulond do ríf,Í rrdidco, rürrrdr
r pocdblldrdê de conúatrÉo dlrttr por hafilDllldede por mclo
de cnpuórlo com reprcrcntrflo rortr.l0a . ervento ou tocrl
erpccí[co

A Contabilidadc indicou a exiíência de dotação no oqamcnto prlülico municipol pora a

aquisição do bem indicado. cumprindose também o pÍeviso no út. R, irilo IV da Nova ki &
Licinções o C.onralos - NLÍ,c :

Art 72. O processo de contratrção dircE, quo os casos de
instuído com os

M - deÍmmüEçâo da compeübllldado d. de lccurloe
oÍ§eÍnanráÍioo com o compÍombso a gêr

(...)

Conr rclaglo a justificciva de prço para I contÍrtrçãot exigd" paf Liro f V, do mcsmo

art 72, da ki l4.l$nl, comptodc €sE C@tsohdoÍ, que howc q"d" coÍnprcvrçâo e

instruçâo do procerso, jô quo coasm dcle nos fiscab anglorcs do mq artista em valores

iguais ou superiorcs ao conrn !do.

Por fim, no que concerne aoo domaig docum€otos de habilitrC.lo apeenodos pelo

conratrdq ccÍtidôeq drdos bancários" contsato social e llrttlos todos elon&m à legislaçâo de

Íegência e encontram-se válidos.

Jl OS marçO; U7 , r,€ÍttÍo! llaceÍ9 j , l,trr .ro.9ap.ut f,,

in«igibilidade e de dispensa de licioÉo, dsvrd
soguinos doomenos:
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PROCESSO firiililtSTRÂTM No 26612025

coNTRATo DB pnrsrrçÃo DE sERvtço
ÂRTISTTCO QUE ENTnE $ CELEBRÂM Oruudpro DE rTACARÉ/BÀ couo
CONTRÂTANTE D Á BMPNS§A OHT{ PROI'UCOE
LTDÀ COiIO CONTRATAI'À

O ffUUdplO Of mnCmÉ, - Pessoa tuídlca de Dlrelto Públlco InteÍoo, tnsqita no CNP| no
L3.846.;9021O001-95, com sede à Rua Edgar Alves dos Rels, ne 57, Ccntro - lacart - BahlA
reprc§êntada neste ato pelo prefelto municipal o Sr, Edson Arant€ SantG Mendes, denominada
slmplesmente CONTRATÂNTE, e a empresa ORll{ PRODUCOES LTI»À inscrlta no CNPI sob no
54.9O3.+27|OOO1-29, sedlada na EstaÉo Benvindo de Novaes, no 02555, apt 9O2, bloco 4
Recrcio dos Bandefu"ntes, Rio de laneiro/Rl, CEP: 22.790-900, dúavante denominada
slmplesmente como COilTRÂTAITA neste ato repnesentada pelo Sr. Dlogo Mendonça Noguele,
brasilelro, soltelro, cantor e músico, nascldo em 26/04/198t, porüdor do documento de
ldenddade nc tt.855.072-2, expedldo por DIC Rf e inscÍ.lto no CPF ne 093.221.417-78, rílos
termos do Contrato Socid apresentado, rtgistrado na Junta Comerdd do Estado do Rio de
fanelro (JUCERfÂ) sob nc 2024003679008 em 26.M.2O24, integrante desre prccesso
admi-nistraüvq rêm ,usro e acordado o presente coNTRATo DE PnEsrAçÂO IrE SERVIçO
ARTISTICO ile Xrfl/202$ decomenre do pROGE§So ADUü{ISTnâTM Ne 26612025 e
ITEXIGIBIIIDAIIE tU 069/2025, de acordo com o arL 74 lnclso ll, da tel Federal de
ttdtagõe ae 11.133121e demals dlsposiçôes desa lel, medlante ar segulntes ctáusulas e
condlções:

cúust r.A PRIitEtRA - oBFro
O obieto do prcsente instsumento é a contrataÉo do arüsta ITIOGO I{OEUEIRA E BÂNI)Â por
lntermédlo da eDpr€3a ORIN PROITUCOES LTDÀ lnscr.h no CNP! ne S1.9O3J,27lOOOt-
29, detentora da excluslúdade de rcpFesentaÉo tqal do arürb em todo terrltórlo
nac{onal e lnternaclonal, pam realtzaçâo de show no evento ltac{ú Samba Pcsüvat.
§ 1e. S:lo anexos a este lnstrumento e ünculam esta contratação, tndependentemente de
t?nscrigão:

a) Declaragões da Contratada;
b) Proposa Comerclal.

cúusu.l srcuNDA- FoRJltA DE ExEcuçÁo
O shor será rcallzado no dla 20 de dezembno de 202í às z3:filh (ylnte e três boras), no
êvênto ltacuÉ SaDba Fesdval, com duraÉo dê noventa mlnutos dG show.
§ le. O cachê artístico, despesas administraüvas (escrltório), bem como c lmpostos e taxas para
emissão da nota f,scal Já estão lnclusos no ualor proposto.
§ 2q Estrutura de palco, som, llumlnaÉo, Ecad, transporte local, hospedagem, rider de camarinL
necessldades técnicas, necessldades esruutrais, teleprompter. Ílcará a cargo dasa
Admlnistração Pública,

cúusurÁ TERGHnA - vrcÊilcn E pRoRRocAçÃo
O prazo de vlgência deste contrato é até 16 de feverelro de 2026, na foma da Lei 14.L33121.
§ lc. Por não se fatar de seMço condnuo, o pnEsente contrato não poderá ser prorrogado de

cor\TMTo N. D(xr!t2s
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forma sucesslva nos tennos do arL 107 da Lei 14.133/21, mas Eo someote de forma jusüficada
pelo prazo necessário à conclusão da prestaÉo do seMço contratado, @nforme aduz o arL 6e,
XVll da mesma lel.
§ 2e. A divulgafro no Poftal Nacional de Contraagões Públicas (PNCP) ê condlção lndispensárrcl
para a eficácia do contrato, confome aduz o art 94 d a[r;1.14.133 /21.

cúusurÁ euARTA. vAtrrR E FonilÂ DE PAGAMET{To
o valor toal do pnesente contrato é de R$ 260,000,00 (duzentos e s6srnta mll rcais).
§ lc. O valor aclma menclonado será pago da seguinte forma:

a) 50t)6 na ascltr htra do co ratoi
b) Pagar 5íI|ô 20 (úrtel dlas artes da data do show.

§ 2r. O cachê artlsüco, despesas administradvas (6critórlo), bem como os tmpostos e taxas para
emlssão da nota ffscal já estão inclusos no rralor prcposto.
§ 3r. Ftcará a cargo da GOI{TRATAI|TE: Estnru[a de palcq som, llumlnaÉq Ecaq transporre
local, hospedagenL rider de camarim, necessldades Écnices, necessidades estruhrrals,
teleprompter, ficerá a cargo desta Admlnlstraffo Pública

cúusun qunm. Do pAGÁtrENTo
O pagamento seé efetuado à Contratada na forma estipulada na cláusula anterlor, após a rcgular
liquidação da despesa, nos termos do art 63 da Lel Federal nc 4.32O11964 através de ordem
bancária, para crftlto em banco agêncla e conta coÍTente indicados pcL conEatada, que segue
abaixo:

> BÂNCO rTAÚ, AGÊNCIA:2927; CONTA GORREI{TE:9&511.5
(CNPf: 54.903.42710001.29 - ORII{ PROITUCOES LTI!A).

§ 1e. seÍá conslderada àta do pagamento o dia em que constar oomo cmldda a ordem bancária
pal? pâ8âmento.

§ 2e. O pagamento só será reallzado após o receblmento e atesE da Nota Fiscal/Fatura.
§ 3q As notas ffscais somente podetão ser emiddas quando solicitada pclo Setor de Compras.
§ {L A nota fiscal deverá ser emldda pela púpria ConEatada, obrigatoíamente com o númem
de lnscriçâo no CNPf apresentado nos documentos de hablllação e da pn posta de preÇo, bem
como da nota de empenho, não se admitindo notas frscais emlüôs com ouEos CNprs,
oportunidade em que deverá lndlcar, na prúpria nota ffscal, o código dc -rüço ou fornecimento
da abela da EFD - REINF, adcquado ao obieto da contrataÉo, devendo dcstacar nas notas fiscals
o lmposto de Renda na Fonte, em obsenáncia as regras de rctenÉo do tn dhpostas na Insmryão
Normati RFB nc 7.234,de2OL2 eo RIR/2018, para ftns de retenção quando do pâgemento.
dém de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas cerüdões da regularldade
vlgent€s.
§ 50. A contratada no ato do envio de suas notas flscais deverá apresental também a "Declaração
do_ reqime tributário" ao qual a empnesa esÉ submedda e em ceso de alteração do regime
ElbuÉrlq ftca a emprcsa Conratada na obr.lgação de lmedlatamcntc trformar à ConraÉne
nova Declaraçâo.
§ @. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à
nota flscal, o exü?to do Simples Nacional ou o recibo do PTGDAS da úlüma competência para
confer€ncla da alíquota aplicada/nformada na Nota Fiscal, de acordo com art 21 da l.Bl
Complementar 1231200ô em seu § 4c.
§ 7q A Contratada que seja beneffciada com o reglme de CpRB - Contribult'o pafonal sobrc a
Receita Bruta, deverd aprcsentar a Declarafo em anexo à Nota Flscal
§ 8!. o setor competente para proceder o pagamento deve verlffcar sc t Nota Fiscal ou Fatura
apnesentada expressa os elementos necessários e essencials do documcnto, tais como: prazo de
valldadg data de emlssãq dados dos do contrato e do órgão contratantG, período respectivo da
execuÉo do contrato, rnlor a pagar, eventud destaque do valor de retençóes trlbutárias
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cabÍvcis,
§ 91.. Havendo 

-erro na apnesentação da Nota Fiscat/Fatura, ou cirurnstância que lmpeça a
llquidaÉo da despesa, o pagamento ficaÉ sobresado até que o cotttratado proviaeícle as
medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo par" pagamentolniciar<+á após à comprovafo
da regularização da sloagão, não acarretando quatquãr ônus para o conüatante;
§ 101. o valor dos pagamentos eventualmente antecipâdos. nos motdel descritos no paÉgrafo
primelrc do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por ento) ao mês, calculada
po mtu die, enúe o dia do pagamento e o 30c (trigéslmo) dia d; dara do protololo do documenb
de cobrança-no setor competente da entidade. Na hlpótese de lncxàfo do obietq fica o
contratado obrigado a devolver, com correÉo monetárla, a integmttdede áo valor aítecipado e
no caso 

-de- 
lnexecução parclal, deverá haver a devolut'o do valor rplaüvo à p"r..ú não-

executada do contato.
§ 11!. O lor dos pagamentos evenEalmente efetuados com atrasq dcsde que não decorra de
fato ou ato lmputável à contratada soherá a lncidência de juros e conrcflo móneÉda de acordo
com a varlaÉo da Ta:ca selic aplicáveis à mora da Admlnistração púúkâ, Ilmicdos a 12% ao
ano.

§ 12r. Quando do pagunento, seÉ efeürada a retenção trlbutár.la prevlstr na legislagão apticável.
o pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeltando eventr.rls reteiçoá ú6rúa*
lncidentes.

cúusna snml. rrorAçÃo oRçAllENrÁRrA
As despesas decortentes da execução deste contrato correÉo a conta da seguinte rubrlca
orçamentária do Município de ltacaÉ através dos racul§(xr orçarrentártosi flnancelrcs
odundos_dos recusos púprlos, bem como das receltas recebidas pcla muntcipiiaaãe, na
DotaÉo OrTamenÉr.la e empenho abalxo:
Utrld.dê Requlsltüte: Seeetar.la Munldpal de Turtsmo
Fonrs 150000000000
Proreto Advldade: 2019
Be-mento de Despesa: 33903g00000
§ Únloo: caso ocorra alteração da DotaÉo orçamentária esta passará e âzer parte do presene
conts?to, afavés de termo adidrro ou apostilamento mediante ato aeUdamente iustiácado do
ordenador de Despesas, que será obrigatoriamente luntada ao pnooãi3o adminíshdvq com
comprovação da nodflcação à contratada.

cúusum sÍrlMA - itoDÁLtDADB DE coNrRÂTAçÃo
Porse t?tar de oont"taÉo:T 

-qu:.q 
inüável a comietit'o, frindamenta_se a conts"taÉo noan 74 caput e lnciso I da Lel 14.133/21, que descrcve o seguinte:

'Att 7L É-tadgÍvet a llcttofro quonfu tavtdlrret a ompc@, ctn rrlryto,
nos cow fu (*) lI - crrnàz&igão de po@onol do rrl&lr oi&,
dlneútraento d, pr melo de emgeslh,to qclusvo, d& quc afo ,Ao p*
crítla qedlollzoda ou peta optnlão públtca;"

cúusur-l ornvl - slrBcor{TMTAçÃo
Não seÉ admldda a subcontratação do obieto contratual.

cÚusuue xone - nEAlusTE
§1r. os preços inlcialmente conbatados são ffxos e lrreajustávels no prao de um ano contado
da data do orçamento esdmado.

I ?1. lpo. o lntcrregno de um-ano, e independentemente de pedldo do contratado, os preços
inlclais seÉo rcajustados, mediante a aplicaÉo, pelo contatante, do índke Naci;;i ã; tç*
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ao Consumldor Âmplo Especlal - IPCA.E, exclusivamente para ae obrlgaçôes lnlciadas e
concluídas após a ocorrêncla da anualidade.
§ 30. Nos rcalustes subsequentes ao primciro, o lnterregno mÍnimo de um ano setá contado a
partir dos efeltos financelros do úldmo reajuste.
§ 4r. No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de rcarustamenb, o Confatante pasará à
Contratada a imporÉncia calculada pela última rnriagão conheclde, liquidando a dlferença
correspondente Éo logo seja dlwlgado o índlce definiüvo. Ficâ a contratada obrigada a
apnesentar memórla de cálculo refercnte ao rearustamento de preços do valor remanescentg
sempre que este ocorTer.
§ 5o. Nas aferições finals, o índice uültzado para reajuste será, obrigrtoriarnentg o deftnitivo.
§ 6r. caso o Índlce esabelecldo para rcajustamento venha a ser exd D ou de quatquer furmn
não possa mals ser udllzado, seÉ adotadq em substihit'o, o que ücr a ser determinado pela
legislação então em ügor.
§7e. Na ausência de prwisão legal quanto ao índice subsührto, as parcs elegerão novo índlce
oficlal, para reaiusAmento do prcço do valor remanescente, por melo de termô aditivo.
§8e. O rcajuste seé realizado por aposdlamento.

cúusuÁ DÉ(IMA - rrÂs oBrucAçoEs Do coNTnÂTANTE
São obrlgagões do CONTRATANTE:

a) E:dglr o cumprlmcnto de todas as obrigações assumidas pelo conu*adq de acordo com o
contrato e seur anetros;

b) Realizar o pagamcnto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre falhas verlffcadas no seruiço presado;
d) Deslgnar flscal para acompanhar a execução do obJeto contratual, nos Lrmos do art 117 da Lei

t+.t33121.
e) Âplicar ao conratado sânções 6666des pela lnexecugão total ou pardrl do contrato;
fl Ciendffcar o órgão de representação judicid do Municíplo para adoglo das medldas cabívels

quando do descumprimento de obr{gações pelo Contratado;
g) A Admlni§traÉo não respondetá por quaisquer compromlssos assumldos peto Contratado com

tercelrcs, alnda que ünculados à qecução do conrato, bem como por quatquer dano causado a
tercelros êm decontncla de ato do contratado, dê seus empregados, prtposú ou subordlnados

h) Atestar as notas ffscais emltl,l* pela Confatada,
l) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacionat de Contratações

Públicas @NCP) ou no Diário oficial do Municípto em até 10 (dez) dias úteis, contados da
referlda asslnaturai

l) Responsabülza-se por toda a ectruUra de pelco, soD, ltutllneÉo, tca4 Eansporte local,
hospedagem, rlder de @na.lm, neessldades técnlcas, ncosldades àtrunrrals,
têlêptlmFrr.

cu{usur.l oÉcuA pRt}íErRA- DAS OBRTGAçoES rrA CONTRATATTâ
A CONTRÂTADA deve cumprir bdas as obrigaçôes oonstantes neste lutrumento, obsenrandq
ainda, as obrigações a segulr dispostas:

a) Manter preposto acelto pela AdmlnistraÉo para representá.lo na cmcuffo do contrato. A
indicafro ou a manutenção do preposto da emprcsa podeÉ ser rccusada pelo órgão ou enddadg
desde que deüdamente ,usdficada, devendo a empnesa desigrar ouú para o exercíclo da
adüdade.

b) Atend€r às dêterminâçô* regulares emltidas pelo lscal do contrato ou aotor.ldade superior (art
137, ll);

c) Alocar, quando--for--o-sso os empregados necessár{os, com habllÍtação e conheclmento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas delite contsato;

d) Resporcablllzar'se por todos e qualsquer danos e/ou prciuÍzos que vler causar à Âdminlstração

ooNTxATO N. XXXTII2Ii
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ou a tenceiro§ em razão da execução do conrato, respondendo po si, seus empregadog
pnepostos e suoessores, lndependentemgnte drs Ínsdldas pneventivas adotadas, não ÍEduzlndo
es§a nesponsabilldade a ffsrallzagão ou o acompanhamento da c Gcução contratuel pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos daddos ou da garantia caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofrldos;

e) caso a contratada não compar€ça à apresentaÉo, deveÉ veíficar, runto à contratante, a
dispontbilidade para agendamento de nova data. Altemaüvamente, sc assim for determinado
pela contratante, a conmtada deverá ploceder à devolução lntegral do valor contraüral.f) Nâo subconcatar, dur"nte a ügêncla do contrato pessoa flslca ou Jrrídica se aquela ou os
dlrlgentes desta mandverem vínculo de nahueza técnlca, comerdal econômica financelra,
trabalhlsta ou clül com dlrlgente do órgão ou enddade conB?tante ou com agente públlco que
aue.na flscalizagão ou na gestão do conrato, ou se deles forem c6niuge, ompaáhelro ou parente
em Ilúa reta, colateral, ou por afinldade, até o tercclro grau

g) Indicar na Noa Fiscal o ódigo de servlço ou forneclmento da tabela da EFD - REINR adequado
a9 oblgto da contrataçãq devendo desacar na nota o lmposto dc Renda na Fonte, em
obsenráncia as regras de retenção do tR dlspostas na IN RFB nc t.z3+ de zor2 e o RIR/201g,
para flns de retenção quando do pagamento.

h) Apresentar lunto com a Nota Fiscal os segulntes documentos:
' Declaração do Reglme Trlbutário e em caso de alteração do reglme ica a empresa obrlgada a
lnformar lmediatamente à conratante onovo reglmg com a aprrsentafio da nova Dechágao;
- Certidão conjunta reladva aos uibutos federais;
' Certidões quc comprcvem a negularidade perante a Fazenda Munlcipat do domlcÍlio ou sede do
conü"tado;
- Cerddão de Regular.ldade do FGTS - CRF; e
- Cerddão Negaüva de Débltos Trabalhtstas - CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprlmento das obr{gações prcüstas em Acordo, convenção, Dissídlo
coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorlas abrangdas peto contrato, for todas as
obrigações trabalhiscs, soclats, preúdenciárias, trlbuÉrlas eâ demals preüstas ém legislaçâo

^ lspecÍflca cula lnadimplêncla não transfere a responsabitidade ao Conuàcnte;
i) comunlcar ao Fiscal do contrato, no pnrrc de 24 (ünte e quatro) horrs, quaiquer ocorr€ncla
- - anormal ou acldente que se verifique no locat dos serviços.
k) C-onduzlr os trabalhos com ctrita obsên ância às normas da leglslaçâo pertinente, cumprindo

as determlnações dos Poderes Públicos;
l) Submeter previamente, por escdto, ao Contratantê, para anállse ê aprcv"ação, qualsquer

mudanças nos métodos de execugâo que fuJam às especiffcações do termo àe rerárenaa;
m) Não permjür a utillzaffo de qualquer trabalho do mênor dsdezesser aúos, exceto na càndlfo

de aprendlz para os maiores de quatoEe anos, nem permitir a uülização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perlgoso ou lnsalubrc;

n) Manter durante toda a ügêncla do contrato, em compatibllldade com as obrigações assumldas,
Pd"".r condlgôes e:dgdas para habilltaÉo na llcitaÉq ou para quallicaÇãO'n" .onr.Açâo
direta;

o) Guardar sigllo sobrc todas as informações obddas em decorrência do cunprimento do contrato;p) AcêltaÍ, nas mesmas condlções contr"tuals, acrÉsclmos ou supÍrssô6 dc àté 2s% (vlnte e clnoo
por cento) do Ior inldal aEallzado do contrato que se fizercm nececútias;

q) O contratado setá responsável pelos encargos rabalhlstas, prevldenclárlos, fiscals e comerclals
- resultantes qa execução do contrato, confoÍme preüsão do árL 12 I ültl14,133/2:;r) ncsponsattüzar-se pelo pqgnmerto do cachê artísdco, dcrpes .úULtraUr.s

(es.Ílüódo), ben coEo os lmpo6tos e r.was par? eDlssâo da note'Bcal tá ectâo lnclusos
no nalor proposto.

cúusuLl oÉoMA sEcur{rrA - oBRtcAçOEs pERTtNEilTEs À LcpD.
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As panes deverão cumpdr a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 ([GPD), quanto a rodos os
dados pessoais a que tenham acesso em raáo do oertame ou do contrato administraüvo que
eventualmente venha a ser ftrmadq a partir da apresentação da propota no prccedlmento de
contrataçãq lndependentemente de declaragão ou de aceltação exprc$a.
§ lt ()s dados obtidos somente podeÉo ser uülizados para as finalidades que iusdflcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6c da LGPD.

§ 2e. É vedado o companilhamento com tencelros dos dados obtldos fora das hlpóteses
peÍmitidas em Lel.

§ 3e. A Admtnlstrafo deverá ser informada no prazo de 5 (clnco) dias útels sobre todo6 os
conEatos d€ subperagão ftrmados ou que venham a ser celebrados pdo Contratado.
§ 41. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da l,GpD, é deyer do contratado
ellmlúlos, com exceÉo das hlpóteses do art 16 da LGPD, lncluindo lquetas em que houver
necessldade de guarda de documentação para fins de compmveçlo do cumprimento de
obrlgações legals ou oonE?tuais e somente enquanto neo prescdtas cssas obrigações.
§ 5e. O ConEatado deverá e:d$r de suboperadorcs e subconratado!. quando for o calro, o
cumpdmento dos devercs da presente cláusula peÍmanecendo integelmente responsável por
garandr sua obsenrância.
§ 6r. o conEatante podeÉ rcalizar dlllgência para afedr o cumptlmento dessa cláusula,
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedldos de comporrafro formulados.
§ 7c. O Contratado derreÉ prestar, no prarc fl:odo pelo CoDtratante, prcnogável
iusdflcadamente, queisquer lnformações acerca dos dados pessoais pan cumprimento da LtpD,
inclusive quanto a evenhral descarte rcalizado.
§ 80. Bancos de dados formados a pardr de contratos administratlrm, notadamente aqueles
que se proponham a armaizênar dados pessoals, devem ser manddc em amblente úrtual
controlado, com reglstro lndlúdual rastreável de Etamentos reallzados (l,GpD, art 37), com
cada acesso, data, hordrio e reglstro da nna[dade, para efeito de resporcablllzação, em caso de
evenhBis omlssões, desüos ou abusos.
§ 9e. os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em hrmato interoperável e
estruurado (LcPD, art 25)
§ 1lr!. o contrato esÉ sureito a ser alterado nos procedimentos peÍünGntes ao tratamento de
dados pessoais, quando indlcado pela autoridade competente, em espcdal a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, edltadas na forma da LGpD.
§ 110. os contratos e convênios de que rata o § lc do art 26 da LGPD dcrreÉo ser comunicados
à autoridade nacional.
§ 12!. O Contratado deveÉ, caso rcceba qualquer comunlcação de qua\uer pessoa em relação
ao Processamento de Dados Pessoais do contratantê (inclulndo nolares dos Dados ou
autoridades de proteção de dados): (i) nodffcar o conEatante no prazo de 1 dla útil após o seu
receblmento; (ll) fornecer toda asslstência razoavelmente sollcitade pelo contratante para
permidr que este responda a respecdva solicltação; e (lll) úo rcsponder solicitações
dlretamente sem autorlzaÉo por escrito do Contmtante.
§ 13e. o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnlcas e organlzacionais
necessárias para a protefo dos Dados Pessoais do contratante, contra destruifo acidenal ou
ilegal danos, pedas, alteraçôes, dlwlgaÉo ou acesso úo autor.lz.dos, sem prcjuÍzo do
gumprlmgnto de qualquer outra medida exigda pelas leis de proteção de dados aplicávels 0
conraEdo deverá assegurar que qualquer pessoa autodzada a prccecsr os Dados Éessoais do
Cllênte esteia vinculada a obrigações contrasrais de conf,dencialldade.

cúusuu pÉcrMÂ TERGEnA - DA nscAuzAçÀo E GEsrÂo lro coilTnÂTo
A CoNTRATÂDA submeter-se'á a todas as medidas e prccedimentos d! Flscatizafo, sendo que
a atuaÉo ffscallzadora do Munlcípio em nada restrlngrá a responsablüdade únlca, integral e
exclusiva da CoNTRATADÂ no que concerne aos servlços contratadoa, à sua execução c às
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consequênclas e lmplicações, pÉ:dmas ou Í'remotas, perante o collrRATANTE, ou perante
tercelro§, do mesmo modo que a ocorrência de evenhrais irreguhrtdades na execução dos
servlços oonmtados não lmplicará conesponsabllldade do COI{TMTANTE ou áe seus
prepostos.

§le. A execuÉo do presente contrato seÉ avallada pelo fiscal de conü?to medlante
procedimentos de supelvisão local dlreta ou lndirra, os quals obsetTtão o cumprlmento das
cláusulas e condlções ora estabelecidas e de quaisquer outros dados rrcesúr{os ào controle e
araliação dos senriços prcstados, respeltados o contraditór.lo e a arnpta defesa.
§21 Â ffscalizat'o da execução do objeto seÉ efehrada pelos servidorre Lulza t ongo dos Santos
Quadros; Maria Bernadete Oliveira Gongalvesi Erasmo Carlos dos Sattos Cruz I portada ne
046/2025, eÉndendo aos termos do artigo 117 da tcl l+.L33l?,t'
§3e. Â fiscallzafio da Prefeihrra Municlpat de tccaré úo dlminul nem subsdhrl a
rcsponsabllldade da Conraada decorrente das obdgBções assumldr..
§{r. DeveÉ ser comunicado por escrito (preferendalmente por melo de e,mall) à contratade,
sêmpre que necessárlo, a ocon€ncia de qualquer medlda que demande comunicagão formal
entre as partes contratantes;
§51. A contratada, pela inexecu$o total ou parcial das condições estabdecidas no aluste, sem a
deüda fusdffcativa aceita por este óryãq e sem prejuízo das demais suções ap[áveis, flcaÉ
suielta' a crltério de§te mesmo óryãq às penalidades de Sanção eaAnisrauia previstas no
Contrato;
§6e. A contratada hcllitaÉ o acompanhamento e o controte perÍnanênE, pela contratante, dos
s€rvigos e prcstaé todos os esclarccimentos que lhe forem sotlctaàos pelos audttores
deslgnados para tal frm;
§ 7q Â CONTRATADA declara, antecipadamente, aceltar todas as decisõ6, métodos e processos
de lnspeção, verlflcação e conFole adotados pelo CoNTRATANTE, se obrlgando a fornecer os
dados, elementos, oçlicações, esclarcclmentos e comunlcações de quc efo n""ardt", 

" 
qr"

forcm conslderados necessáíos ao desempenho de suas aüüdades. 
-

§ 8e. compete à CONTRATADA hzer minucioso exame da execução dos servlços, de modo a
permlür, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalizaçãq para o deüdo esclarecimento, todiui
as diverSências ou dúvldas porvennrm encontradas e que vãnham a impcdir o bom desempenho
do Contrato. O silêncto implica totat aceltação das conàtçOes esabelecl'ôs.
§ 9e. o G€stor do GonEeto seÉ o secretárlo da Pagti da reÍerld. onE t çlo, autoridade
9omp€tente para o gerenciamento das aüüdades rclaclonadas à crecufro 

-do 
conrato, à

fiscalização técnlca e admlnistradva e dos atos necessárlos à forrnaltzaçáo do contrato, da
prormgagão, repacnraÉo, reequllÍbrio econômlco-ftnanceiro, alteraçâo, acrtscimq suprcssão,
pagamênto, nequercr aplicafro de sangões, ortinfro dos contratos, enfG ouros.

cúusum pÉcrul euAnrA - lNrnAçôEs E sÂNçOEs ÁrrürMsrnÂflvÁs
Pelo descumprimento totat ou- parclal do contrato, o contratante poderá, sem prejúzo da
rcsponsabllidade civll e crimlnal que couber, apllcar as seguintes sangôs, preüstas'no art 1s6
da l,ei Federal nc 14.133/2O21:

a) Adveftêncla;
b) Multa;
c) lmpedlmento de llcitar e contraar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneldade paÍ" licitar ou contratar.

- §f-'Â apllcafo da sanção prevrsta na arínea "b'obsenrará os segurnt$ parâmetros:a) 0,1% {um déclmo por cenlo) até 0,2% (dois décimos por centofpor d1r útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atmso na execução dos sãrvtçG, limltada a lncldência
a 15 (quinze) dias. Após.o décimo qulnto dla útil e a critério da Adnúntsragao, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não.aceitação do obietq de fomta a configurar, nessa
hipóte§e, iner(ecução toal da obrlga$o assumlda" sem preiuíio da rescir& unilatera-t da avença;

__J
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b)

c)

d)

e)

O1% (um déclmo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o rralor da parcela em atraso do
ConEato, em caso de atraso na execução do obJeto, por peíodo superlof ao previsto no subitem
anteíor ou de inexecução parclal da obr.lgagão assumida;
0,5% (melo por cento) até 30% (finta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecuçâo total da obrigafo assumlda;
o,2c/o a 3,2% por dla sobre o valor mensal do contrato, conforme detrthamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e
0,07% (sete centéslmos por cento) do rralor do Contrato por dla útil de atraso na apresentaÉo

da garanda (seja para reforgo ou por ocasião de prorrogação), observado o má:dmo de 2% (dols
por cênto). o aEeso superior a 25 (ünte e clnco) dias útels autorizará o coNtttATANiE a
promover a resclsão do Contrato.
As penalldades de multa decorrenEs de fatos dlversos serão considerdas independentes entre
si.
Para efelto de aplicaflo de multas, às inftagôes são au'ibuÍdos graus, de acordo com as tabelas l
e 2 abalxo:

TABELA 1

0

s)

GNAU ctA
1 0 ao dia sobre o yalor mensal do
2 ao dia sobre o rralor mensal do
3 0,8% ao dla sobre o valor mensal do
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do
5 3,2% ao dia sobre o rralor mensal do contrato

TAFFI.A 2

ITEDI D GRAU

1 Permiür slhlaÉo que crie a posslbllldade de causar dano Élcq lesão
ou uências ocomê

05

2 suspender ou inteII|omper, salvo motivo de força mabr ou caso
foÍtui os servl aonratuais dla e unidade de

Orl

3 Manter funcionário
contmtados, por emD

sem qualiffcação para otecutar c serviços
relado e por dia:

03

4 Recusar-se a erecutar seruigo deteÍminado pela ffscallraçãO por
e

02

Pam os ltens a dehrar de:
5 Cumprir determlnação formal ou lnstrução complementrr do ónÉo

ffsca
02

6 Subsdnrlr emprcgado alocado que não atenda às neccesldades do
funclonár'io e d

01

7 Cumprir qualsquer dos ltens do Conrato e
multas, após relncldêncla fo

seult Anexos n!o prevlstos
nesta tabela de malmente noüícada pelo

Item e

03

I lndicar e
prcvlsbs

manter dumnte a orecuçâo do contrato os pÍ€postos

no

01

«TNTMTO !r XXXTTXI'
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§2e. Âs sançôes somente seÍâo aplicadas após o decurso do prazo para apresentaÉo de defesa
prévla do intercssado no rcspecdvo pn cesso, no prazo de l5 (qutnte) dlà úteis, óbservadas as
demals formalldades legais.

J

0 J
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§ 3r. As sanções preüscs nas allneas 'a', "C e 'd' do caput desta Cláwüa poderão ser apllcadas

,untamente com aquela pÍ€vista nas alÍneas'b', e não excluem a posslbilidade de resclsão
unilateral do Contrato.
§ 4e. A sanção preüsta na alínea 'd" do caput desta Cláusula podeÉ tmbém ser apllcada ao§
Confrtantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Admlnisüaçâo Públlca Direta
ou lndireta de qudquer nível Federativo, tenham:
a) sofrido condenaçâo definiüva por praticarem, por meios dolotos, fraudes flscals no

recolhlmento de quaisquer trlbutos;
b) praticado atos ilícitos, visando a frusrar os obietivos da licitação;
c) demonsüado não possuir idoneidade para confatar com a Adninistragâo Públlca em

ürhrde de outros atos llÍcltos praticados.

§ Se. As multas deveráo ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias útel§, contados da clêncla da
apllcagão da pendidade ou da publicação no DÉrio Oficial do Municíplo de lacaÉ do ato que as
lmpuser.
§ 60. As mulas aplicadas poderão ser compensadas com valores dcvldos à COI{TRATAITA
medlante rcquerlmento oeresí, nesse sentido,
§ 7q Se, no prazo preústo nesta Cláusula, úo for feita a prova do rccolhimento da multa
promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prcstada, quando houver,
medlante despacho negular da autoridade contratante.
§ 8e. Se a multa apllcada for de mlor super{or ao valor da garantia presrada, além da perda desta,
nesponderá o contratado pela sua diferença, que seÉ descoltada dos pagamentos
eventualmente devldos pela AdminisbaÉo ou cobrada ludlclalmente.
§9e. Nos casos em que o mlor da multa venha a ser descontado da garrnda, o ralor desta deverá
ser recomposto em 48 (guarenta e olto) horas, sob pena de rescisão adnlnistradrra do Contrato.
§ 10e. Ressalwda a hlpótese de odsdr requerimento de compensação dcvidamente lormallzadg
o COI{TRATANTE suspendeÉ obseruado o contrãdltório e ampla defesa, os pagirmentos
deüdos à CONTRATADÂ até a comprovagão do rEcolhimento da mula ou da prorra de sua
relevaçâo por ato da Admlnlstração, bem como aÉ a recomposlgão do vrlor original da garanüa
que tenha sldo descontado em virhrde de mula imposta, salvo declsão fundamentada da
autoddade competente que au@rize o prossegulmento do prccesso dc pagamento.

§ 111 Se a CONTMTANTE vedficar que o valor da garanüa e/ou o vdc dos pagamentos alnda
devidos são suflclentes à sadsfaÉo do rralor da multa o processo de pajamento retomaÉ o seu
curso.
§ Ue. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b' do caput desta Cláusula úo
possuem caÉter compensatódo, e, asslm, o pagêmento delas não odnlÉ a CONTRÂTADA de
rcsponsabilldade pelas pêrdas e danos decorrentes das tnfrações com€üdas.
§ úe. A aplicaÉo das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desc Cláusula é da
competêncla do SecreÉdo Municipal de Flnanças

cúusuLa DÉcrMA euII{TA - Exflr{çÃo CoNTRATUAL
O conrato se exdngue quando cumpridas as obrtgações de ambas as pertes.

§ 11. Se as obrlgações não forem cumpridas no prazo esdpuladq a ügÊncia ficaÉ prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admlnlstragão proúdanciar a readequação do
cronograma fl slco-ânancelrc.
§ 2e. Quando a úo conclusão do contrato referida no item anteÍ{or deconer de ctlpa da
CONTRÂTÂDA:

a) Flcatá ele constitrldo em mora, sendo-lhe apllcávels as rcspectivas sen@es edmlnistrativas; e
b) PodeÉ a AdminlstraÉo opar pela extinção do contrato e, nesse qito, adotará as medldaq

admlddas em lei para a conünuldade da execução contratual.
§ 3e. O contrato pode ser exdnto antes de cumpridas as obrlgações ncle estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos modvos prevlstos no artigo 137 da NLI,C, bem como

Íioooo,
ilEffi
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amigavelmente, assegurado o contradltório e a ampla defesa.
§ 4!. Nesta hlpótesg apllcam-se também os artigos 138 e 139 da mesmr tel
§ 50. A exunção opem seus efeltos a pardr da publlcação do ato administrativo no Poftal
Naclonal de Conratações Públicas (PNCP).

§ 6e. A dteração soclal ou modlflcação da flnalidade ou da estruurn da empresa não enseiaÉ
rcscisão se não r6tringir sua capacidade de concluir o contrato.
§ 7!. Se a operafo lmplicar mudança da pessoa juídlca contratadg deveÉ ser formalizado
termo adidvo para alteração subJedrra.

§ 8e. O termo de resclsãq semprê que possÍvel, será precedldo:
a) balanço dos eventos confaurais iá cumpridos ou parciâlmentê cumprldos;
b) relagão dos pagamentos rá efeuados e alnda deüdos;
c) indenlzaçôes e multas.

^ § 9r.ros casos de e:tüngâo com culpa exclusiva da C0NTRATANTE, dcreÉo ser promovldos:
a) devolufro da garanda, se houveç
b) os pagunentos devldos pcla exeorção do Contrato até a data da extinÉo;
c) o pagamento do custo de desmobilizaÉo, caso haia;
d) o ressarcimento dos preiuízos comprovadamente sofridos.

§ 1(p. No caso de exunÉo amigável, esta será reduzida a termq tendo a CoNTRÂTADA dlreito
aos pagamentos deüdos pela execução do Contrato, confome atestado em laudo da comlssão
especial designada para esse fim e à devoluflo da garantia

cúusuÁ DÉclMA sExTA -A!.TERÂçoES cor{TnÂTuAts
§le. o presente contmto poderá ser altendo, com as deüdas Justifiotlvas, nos segulntes casos:
I - unll,ateralmente pela Admlnlstra$o:

a) quando houver modlflcação do obreto para melhor adequação técnlcr a seus objeüvog desde
que úo transfigurr o obieto da contrataÉo.

b) quando for necessária a modifrcação do valor conmtual em decon€ncia de acrfscimo ou
dimlnuição quantitadva de seu objeto, nos limltes permiddos por esta kl;

ll . por acordo êntre a3 partes:
a) quando necessárla a modlfrcação do reglme de execução do servlgo, bem como do modo de

forneclmento, em face de veriffcação técnica da inapllcabilidadt dos temos contragais
origiúrios;

b) quando necessárla a modlffcagão da forma de pagamento por impclÉo de circunstâncias
supen enientes, manddo o valor iniclal atuallzado e vedada a anteclpeção do pâgamento em
relaÉo ao pachrado sem a coÍTespondente conEaprestaÉo de rornecimenio ãe bens ou
execugão do seruiço;

c) para rcstabelecer-o equilÍbrio econômlco-financeiro inlctal do contEto em caso de forya maior,
caso fortulto ou hto do píncipe ou em decorr€ncla de fatos impr.ú!Ívels ou preüsívels de
consequências lncalculávels, que inüablllzem a orccução do contrúo tal como pactuado
rcspeitada" em qualquer caso, a reparüt'o obleüva de risco estabeledda no contrato.

§2e. Nas alterações unllaterais a que se refere o lnciso I do §lc desta Oáusula, o conrahdo será
obrigado a aceltar, ft i mesmas condlções conEainis, acÉscimos ou opressões de aé 2s%
(vlnte e cinco por cento) do valor inlclat aüallzado do conEato que sc ffierem nas obras, nos
sêrviços ou nas compras, g no caso de reforma de ediflcio ou de equlprrnento, o llmite pat" os
acrêcimos seÉ de 50% (clnquenta por oento)
§3e. Âs alterâÉes unilatemis nâo podeÉo transffgurar o obreto da contraeÉo.
§,|I. se o conEato nÂo contemplar preços unitários para os servigos cr;o ádltamento se ffzer
necessário, esses seÉo fl:rados por melo da apllcação da relação gcá entre os valores da
ptoposta e o do orçamento-base da Admlnlstração sobre os preços rcferenclais ou de mercado
ügentes na data do adltamento, respeitados os llmltes em Lêi.
§51 Nas alterações contrahrals para supressão de bens ou sewiços, sê o conmtado já houver
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adguirldo os maErlals e os colocado no local dos trabalhos, estos deverão ser pagos pela
Admlnistração pelos custos de aqulslçâo rcgularmente comprcvrdos e moneàriamente
reaiusados, podendo caber indenização por outros danos evenhratmente decorrentes da
suprcssâq desde que rrgularmente comprovados,
§ 6c. RegisEos que nâo camcterizam alteraSo do contrato podem ser reallzados por simples
aposdla, dispensada a celebragão de termo aditivo, como nas segulntes situações:

a) variafo do ralor contraoal para hzer face ao realuste ou à repactuaflo de preços preústos no
próprlo contrato;

b) atualizações, compensações ou penatizações ffnanceiras decorrcntes das condiçõcs de
pe8emento pr€üstas no oontratoi

c) alteraçôes na razão ou na denominação social do contratado;
d) empeúo de doações orçamentárias.

cúusuu oÉcuA sÉfIMA -REEeu[ÍBRro Ecor{ôruco rnnrcnno
Caso hara dteraÉo unilateral do contrato que aumente ou dimlnua oe cncarjos do contratadq
a Admlnlstraçâo deverá resabeleoer, no mesmo termo adidvo, o equllíbrio econômico-
flnanceiro lnicial.
§ 1!..4 exüngão do contãto não conffgurará óbice para o rcconhedmento do deseqúllbrlo
econômico-ffnanceirc, hlpótese em que será concedlda indentzeçlo por meio de termo
lndenizatório.
§ 2!. O pedido de restabelecimento do equitÍbdo econômico-ffnaneim deverá ser formulado
durante a vigêncla do contrato e antes de eventual prcnogafo nos temos do art tli daki.
§ 3e. A repacuação seÉ precedlda de sollcltação do contraEdo, acompanhada de demonstração
analltica da variação dos ostos, por melo de apresentação da planllha de custos e formaçâode
preços, ou do novo acordo, convenfo ou sentença normadna que fundementa a repachraÉo.
§ '|l. o contratante fice obrigado a rcsponder a sollcltaÉo dE r€equlllDrto em até 15 (qulnze)
dlas úteis da data em que forem apÍ€sentados todos os documentos neccsúnos a apreciá6o dó
pedido.

ClÁusuu uÉoilÂ orrAvA - cÁsos oMtssos
os casos omlssos serão decldldos pelo COMRATÂNTE, segundo as dlsposlções contidas na Lei
nc 14.133, de 202L e demals normas federals aplldveis e, subsidirr.tamente, segundo as
dlsposições contidas na t€l nc 8.078, de 1990 - código de Defesa do corsumldor - e 

-nor-"" 
e

prlncípios gerais dos contratos.
§ Únlco. Qualquer omissão ou toterâncla de uma das partes, no exiglr o 6trito cumpÍ.lmento dos
têrmos e condigões deste conüato ou ao exencer qualquer prerrogatira dele deéoÍrente, não
constihriÉ reno Éo ou rcnúncla e nem afetará o direito das partcs de exercê-lo a qualquer
tempo.

GúU§UtA DÉG|MA I{ot{A - FoRo
Fica elelto o foro da comatrca de ltacaré/BÀ para dirimlr quaisquer dúvldas ou ltúgos
elêntualmentê emel3entes em dêcorr€ncia do prtsente contrato que nâo possam ser compostos
pela conclüafrq conforme art 92, §lc da Lel nc 14.133/21.

ctÁusum ucÉsrirÂ - prrBLrcAçÂo
O CONTRÂTANTE promonerá a publicaçâo do e:ttrato deste instrumcnto no Diário Oficial do
M-unlcípio, além da dlvulpção no Portal Nactonal de contrataçôes mHlcas (pNcp) no prazo de
r0 (dez) dlas útels a contar da data de sua asslnatura, nos teÍmos do art ú da tcl Federal nc
14.133 12021, às expensas da CONTRATADA.

cúusut l ucÉsrMA PRTMETRA - FrscAr.tzAçÂo FrNÂNcEnÂ E onfÁi[ENTÁRr
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DEPATTAIEi|TO DE UC|ÍA@E3 E OOÍ{TRAÍO8
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O CONTRATANTE proüdenciaÉ a nemessa de cóplas autênticas do presenE instrumento ao
Tribunal de Contas do Municíplo na forma da leglslação apllcável.

cúusulÁ ucÉsrMA sEcuNDÂ - DtsPostçoEs FtNAts
a) Fazem parte do pnesente conEato as pnerÍDgadvas oonstant* do arL 104 da Lei Federal
nc t4.133/2021.
b) Na contagem dos prazoq é excluído o dia de lnÍclo e incluÍdo o do venclmento, e
considerar-se-ão os dlas consêcutivos, salvo disposição em confádo Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por asslm estarcm ,ustas, comblnadas e confatadas, declaram as parte§ aceitarem todas as
disposições conüdas nas cláusulas do prtsente Contrato e firma esê, en 03 (üas) vias, de igual
teor e forma, com as testemunhas abalxo,

Itacaré/BÀ XXX de )OO( de 2025.

CONTRATÁNTE. MUMdPIO I'E lrAffi7BA
cNP' 13.846.90210001-95

Edson Ârante Santos Mendes - Prefeito Munlclpal

CONTRATAT'A. ORII{ PNODUCOES LTT'À
CNPf : 54.903.427 I 0OOL-29

Representante Lêgal - Dlogo Mendonga Noguela
CPFne 093.22t.417-78

ooNtn^To N. xxxrlt2s
tNEXtGtEtL[rADE trt 0óMl2§

ProcEsg) aDM lNutTRATtvo N.2aúãn5
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ANExo I - pEcrÁRAçôÍ\

onclamçÃo oE REspoNsÂBttrzaçÃo cxvrl E ÂrrifliltsrnATrvA

Para a execução deste instrumento iuídico as partes declaram coúecer a Lei Federal nc

12.Í,4,612013, se oompnometem a atuar de forma ética, Íntegra, legal e transparente, e estão

cientes de que não poderáo oferecer, dar ou se oompnometer a dar a quem quer que sefa, ou

aceltar ou se comprcmeter a aceltar de quem quer que sela, tanto por oonta pr6pda quanto por

inteÍmédio de outrem, qualquer pagamento, doação compensaÉO vrnCgens financelras ou

bencf,cios de qualquer espécle que constiuram prática ilegal ou de omrpção, sela de forma

dlreta" indircta ou por meio de subcontratados ou tercelrcs, quanto ao obleto deste contrato, ou

de ouüa forma a ele úo relaclonada.

P8Égrafo pr{melÍo - A responsablllzagão da pessoa juídlca cublste nas hlpóteses de

alteração contratual, transformaçãq lncolporação, fu§o ou clsão sodc{ria, ressalvados os atos

lesivos ocorrldos antes da data da fusão ou lncorporação, quando a rcsponsabllldade da

sucessora será resuita à obrlgação de pagamento de mula e reparação iotegral do dano causado,

até o limite do pat'lmônio transferido.

Prágrafo segundo . Âs sociedades controladoras, controladas, col@das ou, no limblto do

rcspectivo contrab, as consorciad.s seráo solldariamente responsávds pela práüca dos atos

prcrrlstos nesta L€i, resdnglndo-se tal responsabllldade à obrigação dr pagamenb de multa e

reparação integral do dano causado.

Itacaré/BÀ rO0( de )0ü de 2025.

Enprcsâ ConEatada

coNTnÂTo tl. xxxr2aat
NDXIGIBILIITADE X. 0úerú2t

PnocEsso ADifiN §Tn^Tryo :\.26órüB
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ESTADO DA BAHIA

PREFEÍURA IUI{ICIPAL DE TTACARÉ.
C[PJ: 13.C48.9O2O00í {6

DEPARÍAIEI{ÍO DE UC|T gÔE3 E OoIíÍRATO8 ffiffi
rrEcLARÂçÃO DE tt{ExlSrÊNCXA DE NEpOTISO

Para a execução deste instnünento iur{dico, a CONTRÂTADA por melo de seu Epresentante,

declara não possulr em seu quadrc societário côniugg compaúeirc ou parente em llnha reta,

colateral ou por afinldadc até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantêB de calgos de dlrcção ou

no exerclcio de fungões administratirns, assim como os ocupantes dê cat3os de direçãq chefia e

assessommento vlnculados dlreta ou lndlretamente aos órgãos na [nha hieÉrqulca da área

encarrcgada da contrataÉo.

Itacaré/BÀ ,O0( de XXX de 2025.

Etnpresa Contratada

(}oroou.

co{TnATo r§ xxxxlr2s
INEXIGIBTLIDADE ttr TE/:Ms

PBOCEIXI() Alri,tlN§Tn^nvO N' ú6,IIB



ESTADO OA BAHIA
PREFAN'RA trUilIC[PAL DE ÍÍACARÉ.

C PJ: i3.816.90ã0001€6
oEPART mEilTO OE UCÍÍAçoE8 E CoXTRAÍO6

(}rour*
IE§trT

oncmmçáo qua rÃo rrípREGA uEr{oR DE tDADq
sAlvo NA corDrçÁo or unlonÁpner{Irtr

Para a execução deste tnsh.lrmento juídlco, a GoNTRATÂDÀ por melo de seu representante,

declara que a mesma atende plenamente ao que dlspõe o lnciso rxxlll do Ârtigo 7e da

constituição Federal, atestando que úo possui em seu quadro, funcionártos menores de dezolto

anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum

funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabatho, salvo na condlção de aprrendla a

pardr de 1,0 anos, em atendlmento dos direltos trabalhlstas assegcrados na constihrição

Federal, nas lels trabalhlstas, nas normas infralegals, nas convenções oletivas de rabalho, nos

moldes do aÊ 63, § 1c da L.el 14.133/21.

ItacaÉ/BÀ XXX de )Ofi de 2025.

Emprc3a Contratada

c${Tn^To N. nxrl}2s
NETrcIBILIDADE I{PÍ,,üB

'ROCE§O 
ADMINIIITRATTVO N' 2Í'D5
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ESTADOOABAI{I,A
PREFEM'RA IUIITC1PAL DE TTACARê

C[PJ: í3.818.00,11000í{6
DEPARÍATEITODEUCrÍ çôE8

000034
mÍeE

ItacarUBÀ 12 de novembro de 2025.

Do: Setor de tlcitação

Para: Assessoria Jurídica

R$ Prw'Éo ,,dnlnlsüotlw ne 26/20zi
,ndelú,edcne ü9/2025

h€zado Asse$ot,

considerando a solicltação da secretaria de Turismq par. a contrataÉo do artista

oloco NoGUEIRA E BANDÀ por intermédto de empresa oRtN pRooucoEs LrDÀ tnscrita no

CNPJ ne 54.903.4271w7-29,detentora de exctuslúdade de representação legaldo artlía em

todo têrÍltó.io naclonal e antemeclonal, para reallzação de show !E evento ltacaÉ samba

Festlval, com valor de RS 260.m0,00 (duzentos e sessenta mil reals), procedl com a abertura

do respectlvo processo adminlstÍetivo.

Reglstro que a controladoria deste municÍplo exaÍou pereoer favorável ao

procedimento adotado e à contlnuidade do processo, oportunidrdc em que procedl com o

Termo de lnexlglbllldade ne 069/2025 em 10.U.2025.

Atenciosamente,

locálla Soercc Anúlo
Agente de conffiaso subctltutr

PREFEITURA MUMCIPAL DE TTACARÉ
Rtla Dr. Edgar Alv€s dos Rêb, no SZ ffi - IEé - Bahh CEp - 4S.$O{DO.

CNP/MF No 13.8,t6.90?0001-95
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q, Estado da Bahia I t '
ffiffi,r*.se que ,úo cornpcle a esre eontrolador a análise dos juízos o. *nrtiHfu

0068

oportunidade da contratação. e:clusivos do Gcstor Municipal. bcm comq das razões de escotha

do anista aprcsanodos pelo Secretário de Turismo.

Conclui-sg que eíe pÍocesso adminisffiivo, aÉ o momento em análise, revesbse de

legalidade. Podendo proaseguir o presenrc feito pora fins da realizrÉo das demais fasoq

observando-se, para tanto, os prazos e disposições Iogais ainentes à muérir, inclusive aenando
qu.nto à obrigÊtoÍiodrde dc sua publicação confamc s único do An 72 da Lei 14.133t21.

É o Parccer.

:-\.
ADUAIÜ DA SILVA OLIVEIRA
Contrloladoria Gcral do Município

I
I
I

I

or qe março, oí , í..êmÍo, flacar9 . , 1.,E 4O.iEFUW
cNPJn F í3.846.902rc001-95



Prefeitura Municipal de ltacaré
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reffi
pRoct RADoru.l "runÍorcl oo uurlcÍpro

AssEssoRrA.luniorcl

Pmccrco Admlabtntlvo t' 266t2íü2íJ

Cotrtrrtrçlo Ditrt : Incíglbllidedc f 06912U25

Pmccdênclr: Dcpcrrtrmcnto de lJcltrçfu e Comprel

Drtr: t3.llr025

EMD,NTA: DiÍeilo Aútrlnistnrivo. Licioções
€ ContÍrtos. Lri FGdcÍal no 14,133t21.
lnexigibilidade. HipoGa do art. 74. inciso Il,
conmçlo de profiskrial do setor aÍtístico.
HiÉteses VeÍificadrs. Aúlisc jurídica prévia

O DGportam€nlo dc Licitação c Compms detcminoü o cncmin[omcnto do poccsso

admhisuativo do lncxigibilidade do Licioção, tendo por objcto conEú.Éo dirtra da cmpresa

OruN PRODUçÔDS fTDâ' inscrita no CNpJ no 54.9$.A l-29, detsnton da

srclusiüdadc dc conorcializÉo das apescnuçoes do artiü "D NOGI'EIRÂ E

BA!IDA', pora umr rprcsmtaçlo do tipo *show musical", no dia 20 ô bro do 2025, no

0035

ÍT

erarc "mACARÉ §AIltBA ItrIlTwAL,. nos teÍmos do por{gnfo

inciso tr!, dr t.oi l4.lt3t?.Í21:

Arü 72. O pocesso de contratação diltna,
inoxlgibilidade e de dispensa de licha$o,
scguintos documenlos:

(...)

dorÍt 7eclpúe

or crgos de
hgtnrí& conr os

III - porw trddho G FÍroã! ücrhÉ pe Íor o cero, guc
dcuontrm o rtcudhcnto ao rrq omo 

f;
É o Relatório.

A regra genl trazida pela Constioiçâo Federal de 1988, em seu rdgo 37, inciso XXl, é

que a contÍar&ção d€ obÍas" serviçoq mmpras e alienações deveró scr Feccdido de devido

prccesso licitatório, que asscguÍe igualdade do condiçôcs a todos os concorentes, e obedecando

o r q€ maÍ90, 0rr r-€mÍg, I g - E rt, rrEf .Nr.ilrUUUUxua
cNPJn F I3.E46.902000í-95



Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

,000086

(} trl*;mffiffií* que rcgan a Administnção Priblica e aos princípios que dircirlinam

liciotórios.

Contudo, apcsar da regra geral psÍs sê oonralar mm a AdministnÉo Pública, ser a de

rtalizaçâo de procedimento licitatóriq a píóprh t ei FdeÍal de rcgÊria das licitações c

conúabções Frblicrq rgora a t i 14.13321, tÍaz algumas hipóteser em caros excepcionsis, eÍl

que a conústsção pode oconer diraamente.

Das vias excepcionais posslvcis, a que nc inErcssa nestes autoo, é a dc incxigibilidade

para a conrução de profissional do setor anístico, dirctalnente ou por areio de anpeúrio

exclusivo, ncía hipótese a inviabilidadc dc comp€tigão Í€stt compovade gor ser minimamcnte

pmvável quc um artistr consagndo pela opinião pública sc srbmcúe a um cqtrme dc compciçlo

com disputa de proço pota a sua cootrtação. E rcoção esú otprossamolo previsa no an. 74.

irrciso tl, da Lri Federal no 14.133/21, vejmroe, I

Aí 74. Ê, inexigivel a licitação qumdo invilrcl a compaiçâo, em
espocial nos cásos de:

(...)

II - oúÍrtrÉo de proíroload do tdor rrúdco' dltttrocntc
or por melo de emprcródo crdodro' dcdr quc cougrrdo pd.
cúlce apecldlzrde oo pdr oflrllo pútl{
(...)

Da roíiso gigmúioa do !ú 74 e seu inciso ll, vê-ro a firrÉo criÉios prra

qu. sojâ dmitidr . c@tlbÉo de serviçoo ttlsticos por Primcüo qrc a

contatrdo ocors: a) dirfum com o aíista; ou b) com attpÍt§! qua a exclusivllade

da Í€púGsctrtrÉo do rtieta No prcsonto caso, lemos que I contntsçto orrrés de

empresa quo dctân a srclusividado da Íepresenteçio da batúa conforma

que arcnde às exig€,ncirs da Lci 14.13312021 e do MP/BA e TCM-BA.

Scgtndo, no pst fiod do dfupositivo acima tuscrio, o logiddôr c*abelecou que o

artista que sc desoja corffi sqfi cm$grado pcla crtdca ccpocirlizada oudfinião pública O que

sc busca com este rcquisito é wior que eob o púlio da ccoçâo Prcvisea no üt. 74, inciso ll da Lei

l4.l3lâAn, $a rcalizada a contração dirctr do artistrs pouco conhccidc, No Ft*ente csrn o

ani*a é compr,ovadamente conhecido do gnnde prúblico nacioml o muilo trm avaliado pola

crltica musical especial izada.

Por fim, hó que se consEtâÍ a adeguação do valor do conúoto, o que sc afcrc pela

apsentação da justificativa de prço devidameirre acomponhada de no fiscais ou oontrôtott

F(UãI,I O€ marçO' Cí' LrgnúO, lIAGaÍE'E,t, Utrr qo.oJl]Uuu
CNPJ/MF í 3.64ô.902/000í -95

de o<clusividade
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ffi celebrados por aqucle artistr que apresente o mesmo valon ot valor

que tambérn sc verifica no presene processo.

Sobre os valorçs, destaca-se que foram aprescnadas o mlnimo dE três notas fiscais

rccentes emitidas peh contratada, quejustificam o valor apn:sentado na prcpostr que discrimina

os cuslos quc oompõem o cachê.

Portânto, materialmentg nâo há possibilidade de se rcalizar no pmccsso de liciução, pois

Í€sta devidomente pteenchido todos os requisitoe que urtorizarn a confir!Éo diÍrta dc aniús,

qual seja: lo) conraoçto diraa do artistr ou por emprosário exclusivo; 2c) coosagração do arti*a

pela opinião prúülica; 30) valorts condizcntes com o praticado pelo artisa.

Á prioi o serviço podc ser conüúado do forma dirqa, cmprwaCr a inviabilidade da

competação, mas é ococsúrio verifcer temb&n a formalidadc eúgid. - tf. 72 dâ l-ei FedeÍal

no l4.l3ll202l para poder rcalizar a contrauçlo direta-

Passo a análiso:

Os autos do procosso estâo devidameme instnrÍdos com os segui o documentos:

i). Fodido dc formalização da demuda no qual o §ccrtúrio Municipal
de Turigno apresenta os motivos prÍa r ooúüplo d€§tê útisE;

ii). Documcntsção do aÍtistr a@Eúo§ oom oubos

documeatosoontntüúls cm valor idêntico or sarollunb,
$le oomprovam sêÍ este consagrado poh públicg noe rrmos
do § 2o, do art. 74 da l*i Fcdcral no l4.l

iD. A dotaçâo orçamcnúria, cumprlndo o a!
Federal no l4.Bfn02l. i ,

v). Toda documentiçâo de habilitação e qual da c,mprcsa artista

rtj
*,ffiF

ioclso tV da l-oi

dcmonshndo que I mesma preenche os rtg{toe de lubilitrçâo e

qualificaçâo, conforme dispõe o att 72 inclo p da [,ei Federal no

t4.t33D02t.

Ao analisar a minuE de cmürlo, vcrifico quc foram obedecidos cm todos os rcquisitos e

cláusulas obrigatórias constantes do aí9\ daLei l4.lt3Í2fr21, opliúvcb rc objeto do contrato.

Do cootrato em aúlise constam os nomes dag partes e oo de sêus ttFcsêntenteq o obj€to,

o ato que aúorizou sua lavratura, o númcro do processo da e a sujeição dc corúaontes às normas

dal,ei l4.l$n021 e às scguintes cláusulas contatuais:

xuEõl @mãIw;ur, çsmro, [acaÍ€ - r,^, uEr 4c.iEf,HJrru
CNPJ/MF í 3.E46.902t$01 -95
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oBSERvAçO8s --ExlEeutstrosLBcAts

Ar€ndc. A minrna defme o obJao (conraaçâo de
aptsentação anística) ê r€mcr. à Propostr Comerclal
(Ânêxo l)
AJurtr tlcomcDüdo: consolllr 6 'êlefienloB
caracterísicos' do objelo cNn um sô lugar (ex.: rider
Écnico, equtÍ)c logistica obrlgrpcs dc som4uz
cmrirn, horário6" posssgen$ hcpedagem - sc
ori*irml para eviur lacunas in.3trttadv6.

DcíiniÉo do Objeto

A!êndo. Há vincuLgto ao PÍoccao Adminiscativo e
à Inodgibili&dê, e à pÍopo6[a ( ttctro I)

Vincúlagto .o Edibl de Llcitaçâo c à
Plopostr do Licibnte Venccdor

Atende. Constl cláüsula da casoo anissos pevendo
aplicrcfo da Í.ci l4.l.33m2l e oEEú nonnqt

Lrgislafo Aplicávcl

Atroda. A minutr üaz a forme Ô cxccuçâo com

mrânreoc obiotivoc do sbou dlr bcal e empo.
Regime dc Exc@çto

Alendê. kêgo o fonna de ,larncírto oúsmt
(loclusivc púlclalncm). R.âjurl por IPCA-E c
intenqno anual mnbérn G3ú prvno, úendcndo e
an. 92. V e §3o (hdicc + dstrúas. vinculada ao
o$ameno estimado).

DrL-búrc ído orçrDú Éthrdo, nto caÚ
prconchHr cor det crlt , o qrc fragiliza
o §3odo ÜL 92.
Há prcvirfo dcjuroo SEf,lC ao arrarc, (oL),
ner Êltr eanrar orü{r'aünpbncmo
- liquid.§lo - p.g.a+ro' poÍquc o

a

a

RBsalvas:

.oiÊctpedoconaato pcvê
dcveatc.

Prcço e as Condições d. rurmcúto, oô

CÍiréÍlo§, a Dü-Blsr c a PcÍiodicldrdÊ do
Rcajustamolo da Proçoc E os CÍiÉÍios de

At8lizaÉo MmctriE

Atêndo.Crit&ios c e PtriodcHrdo da lrícdi@

dofrnitivo/obeerv@ *quodo fo

CorÍaÉo ugcrHr: aurrru
dCírltlvo ocurrr]{ cor o
apttacotrÉo, c pÍr!,cr pÍrzo da iaàrcrv.Éo" (ncrno
qm xra "tro .!o1

I

Exise a do do show c

do ítcrl rpóo e

caso'.

deudo,mrr
ÍrcÊblúeDroo út. 92. vll pcdo

o rccabhaolo

PÍ@oo & !ffifu E@ dG Exccuglo,
Conchdo, Entag!, Obccrvado e

RccÊbtncú o lbfttridvo

A6do. Há dotlco dóí
ft nclooalft rlgrmalcâ/cegpÍir
endqtdo ao aÍt 92, Vm.

classificaçlo
econômica.

CrÉdio pelo qurl Curerá . DGe6a

Nlo conctÀ Nlo bl cllucuh do rrtÍlz dc Íbcoô. O
arl. 9l rcco[êtrda rue lncluclq Ecrmo qrc
slm pllíh.dr' dcflnta.Ddo ttlDo:abllH.da (cL3
cancatamcolo do avcntq íotTr rrlor' frli$ dr
prcdoçto} A lultncL podo Ílqlkrr e rlocrçlo
obJcth. dc Ítrcoc

Marriz de Risco

CNPJ/MF 1 3.846.902000í -95

n

Itt
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para Respoga ao Fcdido de Nlo sc aplica.
Ropoctuafro de Pqos

Aindg sobrc o contrao verifico gue há a presença de cláusulas qtr raum ds Lei GeÍal

de PrueÉo de Dados - LGPD e a exprcssa indicaçâo do Fiscal do Contrao

aÍçO, Ot,lvttÍluo, |IACâÍB - rr,t, UEI' 4O.UFW
CNPJ/[,IF í 3.846.902/000í -95

PÍazo poÍa R€spo,sra ao Pcdido dc
Restabelecimeoto do EquillbÍio

Econ&nicoFinanccho

AEndido. PI€vê respoía em dé 15 dias rúteis

Gaantias Ofcrecidas O út 92, Xll cxige clársula sohu garantias quando
oxlgi,rr., inclusive as do concírdo em caso dc
mocipoeto de valorcs
Ns minú!, hÁ pogÊmcmos antcciFôs ÍÊlcvantes, e
menções dispenos a 'grrantie Çrmdo horvei" mas
oto há cltfusula dcfinindo: se ca[e garanti* qual
modalidadc, perccntual. findlb& (espccialmente
pon rcsgurdr a mtcci@o).
Conrflo sugcrida (objaiva): cúr cláusula 'DA
GARANTIA (SE EX]OIDAI ., sê múrdda I
aotÊcipado, considcrar gaüda epecíftcâ de
dêvoluçto (oc: segurogrutL. f.uçto erc.). ou
onüo justifcc fotmahcote a diipcosâ c rcfoçar
salvaguardas (condi@ srpsivaq muftÀ
d.voluçlo aulom&ica. e!c.).

Dirdroe c Ohigaçõcs d.3 Púles Atêndc. Crníarn oürig!çõc ô cootoanE e ds
conu&d&

Sm@oPaulilados Atende. Há cláusula ospoclfioa ômr tlplficaçto e
sndaclo alinhad. D út. 92, XIV.

Condçocc dc lnpatrfro c a I)ú G s To(!
dc Clnblo pca Covcnto

Não aplicávcl. P6 so tÍüÍ dê odrúEçfo nrcionrl
nto sê cxigia pÍevfuto.

OtrlgrÉo do ColEúdo dc Me!.r,
Duroc Torh a Exea4lo do Cmruo, cm
Coopdbilidrdc om rs Oh99B por

Eh AsnlmidÀf Todu rs CmdiÉos
Exlglhr pua a llúüto{o oa LlcttaÉo

Aqrde. H8 cláuole crprrs! dC murrncnÉo das
condigcs conformo "t % )(\/L 

i

,J
ObrigrÉo do o Cúüdo Cmprir o

Ertgârchr do Rcrnra.L CrÍgos PtsvirtE
co IrL bcm omocn ouúrsNdtnr

Espccíftcü, púa hclo6 com Deficiêoci!,
pon Reabilitrdo ô Plovldàcla Sociat o

púa Aprcodlz

Nlo At Ddê O Et 91, )§r{ffiobi8rçlo de
cumprir as cxigêncirs ao rc*rvfflcofe.
Corrcçlo 3ugcÍ .: inscrh ctff, pdío (uanno
quc'ha forma da lei e quodo 4ütlnl à Süm da
comda'). I

I

I

Modclo de Gca[o do Cotrb Alrodô. fü cüusula ccpecÍloa sobrc gesüo c
nsoúzrflo, cm dorlglfio retral dc frscais e
tihrhlo ro sttírlo d8 mrtdcúo rcÉ[oÍ

C{sos dê BrdnÉo AcndÀ I{á clirla& dáalhad-r sobre extirrçfo,
erut 6do b6Otc0cr lcgÊb (út. 137 a 139 da Lci),
ttecblo ínlgável o pú lnadimpl@cnlo

fIUãI'TE

u



./.\ Prefeitura Municipalde ltacaré i-i-qO

eg) Estado da Bahia I ? I

mffir"" do instsumento conranral ostr assessoria atertr o sctor do ,,",*t ôfiffi'

0090

ato ds contrstsçlo. faça a Févia consulo previstr no art 9l , § 4', d. L.i l4.l'3.3â0Dl e, poÍ sÉr

conúrtaçlb de úação aíl$icâ obsen e-se ombém o quanro previ*o rrc ! 2o do mesmo artigo

legal.

A lri no 14.133D021, instioiu o Porol Nacional de Compras Fúbticas PNCP. Trata-se

de um pomal elemônico (websltel que rcúne informaç6es sobre todas ar licita@ e contratos

administrativos rcgidos pcla nova lei do licitaçôes, inclusos União, Esahc e MunicÍpiog c quc

ombém poderá ser utilizado como pluforma pora rcalização das licitagôcl elctrônicas. O art 94

da nova [.ei dc Liciaçães cstabeleco quc é condigio dc eficácia doo conmrcs administrativos a

divulgaçâo do contrüo no Portal Nacional dc Compras Pr0blicas - PNC?. E para o caso der

contratações dÊ stistas é válida a rcssalva constame do § 2c do art. 94:

AÍt 94. A divulgação no Portal Nacional dc Contuçõcs Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a cficáobdo contralo ê de seus
aditamontos c deverá oconer nos soguinas pna, contados da dara de
sua assinatre

I - 20 (vine) dias úeis, no caso dc licit çâo;

II - l0 (dcz) dirs úteig no csso dc ooúüçlo

(...)

§ 2P À dfvu[$lo dc qle trrü o c.Dú rdgq qoudo

d&ütÀ
I
I

tterÜb I cotrfÍrt @ de prc[rbrd
trrdglb[HrdG, d.ver{ ldmdícar a crta
núdcor or da bnldr, qmado
bcpcdrgcm, d. lnfrrortrutorr, dr
dcrycor orpecíicer

ttütlco por
doertíq'dc

turpor§ dr
odldcmrb

*1",Daurto, sc rccmrenda a obcervância dos prazos de publicação no

que dovem costar do eúúo ou do contrab qundo da sua publicaflo.

o das cxigências

Pelo exposto, considcrando Oô o q""nto do3 arúos 9 somentg 3Gt uma vez areodidas as

pmvidências aqui apontadas, por fim, me abstendo da análise dc aspecbs inerenrcs à

conveniência c opor0nidade, opina-se pela possibilidade da conranffo dirua

F(Ua J-t @ |ãrg;Ot 0', 9gÍ[ÍO, USGgÍt - lrrt , r,Er .xr.ixD{Iru
cNPJn F 13.848.002/000í-95



(,
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00091

ffi fim, rcssalte-se que o pÍGsene aÍÍazoado tem câráleÍ metúrcnte op

vinculondo o administrador em sua dccislo, conforme entendimeno otrado pclo Suprtrno

Tribuml Federal no Mandado de Segurança n,o 24.07& de relcoria do Minhro Carlos Velloao.

É o parecer, S.M.J.

J(»É CAnL(xI C(NI;AIrA SILVAJÚMOR
oAB/BÂ 33.086
Assessor Jurídico

ALVARO KRUSCEEWST(Y IIIGT.IDL NETO
kocuradc Gcral
oAB/BA 57.481

WILLIAM JONATHAN PrIETRA CONCEIçÃO
Subprocurador Geral

oAB/BA 54.989

it
I

F(Ua ór q€ março, 0r, t/gnüo, traçaÍq - E rt , l,Er
CNPJ/MF í 3.E4ô.902t$01 -95

.iril}rruu

I

i

I
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e,E8TADO T'A BAHN

PREFSTURA XUXTC|PAL DE ITACARÉ,
CÍIPJ: í3.8a6.9ur0001 €ü

oEP RTAnETITODEUCIT çôE3 ffiffi
Itacaré/BÀ '14 de rcvembro &2025.

Da: Ag€nte ContrateÍrts
Para: Gaunele Municipal
A/C: Prefeito Municipel- Sr. Edson AÍente Santoo Mendeg

SOLIC]ÍACÃO PARA OONTRAÍACÃO DIREÍA

Prcceero Admlnlrtreüvo Íro 266r:mã
o lnexlglbllldedeno06S:m25

llurúlrslmo gr. PÍüí.lto,

Conrlderendo a solicitaçâo da SgcretaÍia dc Tudsmo, para contrâteÉo do artista

DIOGO NOGUEIRA E BANDA, por intemédio dâ empr€se ORIN PRODUCOES LTDA,

inscÍlte no CNPJ no 54.903.4271W1-29, dctcntoÍe da exdusividú de representaçáo legal

do eÍtHa om todo teritório nacional e intemacional, para realizaçáo do Bhow no evento ltracaré

Sambe Festival, coÍr valoÍ ds R0 260.000,00 (duento6 e Bessênt mil reab);

Conddcnndo o pÍeceito legal vinculado nos têÍmoe da Lel Foderal 14.1331':21 , an.74,

!1, que p,Bvê a pcsiUlidade de se pÍoc.dêr com e confatrglo direte por meio de

inexigibilidade de licitraçáo pare contretaÉo de profiseional do sêbr aÍtlíico, diretamente ou

mr msio de emoÍe8áÍio êxdusivo, desde que coneagrado pela crltlca eepecializada ou pela

oplnlâo púUica, insteuÍci ê âtuoi o prê3êÍrtê prooe3so adminiúaüvo com baee ncatc

fuÍdameÍrto l€gal.

Concldcnndo que pera a apÍ€ssntâçâo de benda íoi cobndo cacàê no valor de R$

260.000,00 (duentoe e gessênte mil Í€eig), a ser pago da seguintc bma:
a) Prger t096 n llrlmtuÍl do conú.to;
b) Pegcr 6O|6 20 (vlnb) dlo rnbl d. deta do clrw.

Conrldenndo quê e qnprêBe oompíovou que o pÍ€ço coõrdo é compatÍvel com o

veloÍ pratlcedo pola qmprese no mercado, mediante aFpeenteçâo ô Notres Fisceis;

Conrldcrendo a confiÍmaçáo da axlstênciâ de dotaçáo orçrnentáda para realizar a

conh.taÉo, ooÍríonn. oÍlcio cmitido pclo lctor contábil;

pREpErruRÂ MUNtop^L DE trÂcÂnÉ . cNp,ÍitF Ne 13a,|6.902/0(nt-9s
Rra Ih. EdgrÍ 

^h,6 
do6 RêB ne 5Z CcúD - lt cd - Bsàfu CEP - a5510"000.
E.nall lt ca|tltdtacoêOSn llroE

PÍo..ro 
^drhlrürdE 

ú 2612A8
hcdtlbllld.d!.r 06012023

a
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ESTAOO DA BAHIA

PREFEIruRA XUT]C]PÂL DE ITACÂRê
GI{PJ: í3.8t8.301U0001 át

oEP RT TEilTOO€UC|rAç,ÔES ffiffi
Conrldenndo e exBlência de paÍBoer jurÍdico, Íeellzenô o conüde právio de

legalidade modiarte análbe juÍídica da coÍrtÍdeçâo, favorável à conúataçâo:

Concldcnndo que constam nos eúos os documeÍüoe exigkloe pelo aÍt.72 da Lêl

14.133fr21:

l- Deunento de fomalLaçláo da damanda;

il-E§lmdtud&despesa;

tll -ParcerJuídb;
lV - Previsáo de rccuws oçanentárfux;

V - Cumprtmento dos raguisitos de habilitqb e qudifrcaçâo mlnlma

,rooessáíía;

Vl - Razão cle e@ha(b d,tida;

Vil - Ju§tltcdtlvd e Prep (lldgs fr*aís que a npuam o valq úrado.);

Reoublto e .uloÍlzacâo pere Bê proceder coÍn a conbabÉo de empro6e ORlil

PRODUCOES LTDA, l'llcrüt no CNPJ no t{903.{27r0001-29, dotentoe da exdueivilade

de rcpresênteÉo l€gel do ertÉta DTOGO NOGUEIRA E BANDA, ant lodo bÍÍit&io nacionel e

intemacional, pera ]tcllzrçlo dc thil !ÍlÚldco no dle 20 d,e dsibro do 2026, no oyclrüo

ItrcrÉ Semba Fcrtlvel.

Reepeitoeamente

Jocólla Soetq Anúlo
Agenb de Gonfet ç!o Subotltutr

pREFErflnÂ MUNtopAL DE rrAc nÉ - o{pllMF Ne 133a6902/0Dl-9s
Ruâ Ih. Edgar ÂhÉr do! Rrlr, uc 57, Clrúro - ltacaé - Búiâ CBP - 45.S10-000.

E-n ft ttrc8tlJdt cocsegEa[aotn

Plocaaro 
^dolD&lr.tfi 

,o r, 26 nO23
hcdilb drd. Dt 06Pl2025
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PREFEITURA IUÍ{ICIPAL OE ITACARê

Cí{PJ: í 3.846.902r000í€t
FODER EX€CUTI\,o - OABI]IETE IUT{ICIPAL rcffi

DO: GABI m irUÍUClPAl
PÂnA: Â6EÍfIE DE GOrÍnAIâCÃO

o

ÍERMO DE AT'ÍORIZAGÃO DE GÍ' INAIâCIO UTf,TA

Pt?É, ,dfl|lrrbffiw rf 26/2o,25- rt,trdgrc ü fuilo oo 0@/2M

COÍl$OEnAilOO os elementos conddos no presente proc6so edmhlstretlrÍo, que íol derldamente

lustlfiodo pela untdada rêqulít nte;

GOiISIDCRAÍ|DO que o procêsso foi lnstruído com os documentos qur @mprovam quê e êmprêse e s€Í

Gontratade é rêpíesêntente o(cluslve de bandâ em todo terÍltóÍlo naclonrl e preenóe os Íequlsltos de

habllltação ê quâllfrcâçâo paÍ" celebrar o contrâto com esta Admlnlstragão hlblka;

OOí{S|OEiA DO € coírsagraçto do.r$te/d. banda pelâ cÍftkâ cspedJtaada e/ou oghlão públlcá;

GO|ISIDEnAJ{DO o cumpÍlmento dos demals Í€qulsltos êstabelacHos no ert. 72 da Lêl Fcdêral

t4.7331202t;

GOÍlgDEnAilDO quê o Parêcer JurÍdlco Íat as ressâhÍâs necessárles e at6te que Íorêm cumpÍld* .s

o.ltênclas lêgâls ê 06 Íequlsltos mínlmoB pârâ a comrâtaç5o;

No uso dâs atÍlbulções quc me furam confeÍldet em êspêclal ao db06to no A'L 72, lncEo Vlll da [êl

Fêdêrel r4.133202L AUÍOnrZO A GO{IRATÂCÃO MEDTA TE nO06rUUOrOE DE UCTTAçIO r{r 0692025,

nos teÍmo6 dêscÍltos abalro:

Oblrto: Gontrataçâo do aÍüsta OTOGO NOGUETRA E BANDA, poÍ lntêrmédlo da empr$e ORtt{
PRODUCOES LIDÀ lnscrlta no CNPJ ne *.*l.427lmp.l-?í,, dltêntorâ da exclushrtdsde de
rcpresenüação legal do aÍtlsta êm todo teÍÍltóÍlo naclonal ê lntemadoml, parâ rêallzeç5o de show no
cv.nto ltrc!Írâ Slmba Fcstlvol.
Empn . . rcr cottm.d.: oRlN PRODUCOES LTDÀ tnsc?tta no CNp' nl í.9cl.42 mr-29.
Vrlor Globd: 8§ 260.000,m (duremos e sessênta mtl reâts).
Gcrto, do Go.ffio3 Marcos Vlnlclos Oltvelre de Souza - Sêcretárlo dc Ptsta
fu,ldsi.nto Lf.l: enlgo 74, lnclso ll de tel FedeÍâl 14.133/2021;
l,tlncl do GoolrÍos até 16 de feverelro de 2026.

Oetermlno, alnda, quê sare dâda a dedda publlcldâde lêgal ao contreto, tm ôtendlmemo ao precêlto do

aÍt. 72, parágrefu únlco da Lel 14.ü13/2t para que frque à dlsposlção do púUtoo em íüo oficlal eletrôntco.

Itâcaé/8À 14 de norêmbro de 2025.

Edtdl Ar..tb S.!rto6 lrêndêt
Prcíolto Munlclprl - lt c.ral!.

1-

PREIEN'RÂ MUNIOPAL DE ITACâRÉ
Ru. Dr. Edgar Alv!. do3 R b, or 5Z CGúo - teÍé - B.hf. CEp - a$530.1xr0.

cNPr/ F Ne 1386902/0001-95
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Diário OÍiciat donreFlo

-§u,
atÍlDo DA alll

,trFünn xrÍ?AL DlrÍ c lÊ
crOJ: ítt/6J@r0ol{t

FOOER gBgI'IÍÚO - O^ TEÍÉ IUXrcPAl

(,
Effi

0O.clllllElt UUTaIOPâÀ

PAr rA6lrtIDcco rr Í çIo

tmo oc rrrorErrlo oc coÍúIt rralo tr
nllrc rôratlrú,ldiío ú Alfu 5 - W A W - Alrú

Goalgulraaro ot drnGrto coiddo6 no D.t!ar*a proc!§o adtt{í{!r}Íhp, el. ltí dClrldrnaí a

,urtílcldo pda unÍdtd. rloultltanb;

Güalt O^ram qu. o F.caato ,ol lntúúído coltr oa óoqrnr.,lt6 qua comotrytt qú. . .nF.Éa a Lí
Gdlr.tda f Gr.ltanlÍta Gdudn da b.nda cn todo trÍltó.b nadoiJ a Pütôa o! ,lquldlot dr

h.Uhado . sdli(.do pÍ. ..Ltr.Í o co rtto cúr ..r. Adínlnlrt .ílo Alblk i
OülsldlAr{oo. cont.fr.íto do .dti./d. b.íd. Pd. cÍfrc. lrPd.llt d. a/ol oplttlo Dúblk :

GOaIOCa Í{rc o cumPí{Ítlaílto dor dGtLla ttqul.lto. .ttabcladd6 ,lo Í! 72 Cr lcl Fcdll.al

1i1"133/2Olt;

OOIGDAATOO ol,. o PaÍ!G!, Jutídco ítt at .ttralr,i! rcGé§a,bt . ícrla q,. ío.!m ct|nDrldat it
odttncLr lt b c 6 ÍcquEtld nínllnoa oatt a coitr.ttÉo;

a{o uto àt luüülÉcr clx ,rx ,oram codü|d.., ttl .apadal ao dBee no &1. 7À lncBo líll da ltt
Fldr.ll L.t33/2o2t, 

^UrOrEO 
A GOírn t íIO :Dl ÍírE n drLD E É üonclo ÍÚ Gr2dt,

n6 ta,tltoa dGarlto! abalre:

Oq.ro: Co.Ír.oÉo ô tttLta OIOGO IOGUARA € 8 r{DÀ Doí lot mÚb d. ttnPíêt ORIÍ{

PROOIT@E6 LÍrÀ lnt rlt no OlP, nr 5a.q8.a27000!.29, d.tcnror Ô crdutMd.d. d!
ÍloÍ!ú.,lbéo laúal do !Íütta qrl rodo t.í óÍb naddl.l.lõt mldooal, pata.-lL.Co óê ràow m
a,qlto ltacré Slmba Fa.drd.
Emfüa r tí GonútúÔ: OilN PROOi (ITES I'lDÀ lllqft. .E C,{PJ n. í.S.l.lrrb(Ir!'29.
vdc. O.U tS 2aO@,o (dútttB..d!.ntt nll ?..1r).

66r do Cdrltúo. Mt,cla línldoú Olhrtlra d. Soutr - 9cr.Ú.lo dc Pa! a
hlrôlnc*o LtÚú .Íü3o 7a. ln(Go ll d. Ll f.drÍ.| l a.l33r2o21:

vfàcb óo Cqrrttfo: .fa $ dc ícv!íclÍo d. 2026.

O.t ítr5o, ahda. qú. ..ts ôô a dcddg gould& lalal r colnttlo,.rn ttaÚ tírto ao p.tc.lto Ô

.Ít. 72, p.úr.ío únlco d. !.1 ta.ür3r21, p.r. qlx fiqu. I dbgoldo do ,úbllco qn rflo oald.l .httôírlco.

It dalBÀ ta d. nor.Ínô.o d. 20lls.

Cd!ür A.rtn trtlo! m.ü
tr.íúb râríed - ll.críla.

PiEPETÚR^ IUI{IOPAL D8 ]TACANÉ
nütDÍ.Edr.rrúrr.rbn b 57. C.dr! - ft.ora - Lli. Cf,? -,lss:Ilm

ct{í/xF tr. !3raó902/0001 -95

CERÍIFICAÇÃO DIGITAL:

Esb edlÉo enconta€o no slb dldal desto €ntê.
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Itens Arquircs Hlstórlco

a{crt :

&toíts zbgBsio.

I oo3q"qp6q

lr!i./tlo.!ôfúú lbo;

B/\nlo.á-oa*54

Ato que autoriza a Contratação Direta no
000069 /2025

Y LOnrOT LEstlt D DA@.lrn

R3 a60.ooo.oo

úlnpon@Wr1/2O25

Lcd: ltacarÉ/BA âgãos MUNICIPIO DE ffACâRE

Lrnld.d. con"r..lora: BSI|ô9O2@O195{O1 - PREFEÍTURA MUNICIPAL OE rÍÁCARÉ

ilod!ü.|ú.b cont dletos lne)dglbudade ArDeto Lgú t.ei 1a.,;]3/&21 {Ít71,ll

Ílpos Aio que autoÍtza a contíalâção ohêlâ ilodo d. dbplltÊ ]\|ão sê aplica a.gLtDd.pGço: Nãb

Fonta oc.mültarh: Não inôÍmadô

D.t. d. dyde.çlo rlE?t CP.,1B/i/2o.25 Slu.eao: Dlvutgada no PNCP

E contÍ.tlçlo PiEP 1384ô9o2ooo195-l-Oco.l7l/2o25 Foít!.: E&LPRODUCo€S DE SOFTWARE LTDA

oôJ6:

coNTRATAÇÃo Do ARTrsÍA otoco NocuEtRA E BANDA. poR trÍÍERMÉDto DA EMpREsA oRtN pRoDUcoEs LTDA"
INSCRÍTA NO CNPJ NO 54.9O3í27lO@1.?9. DETENTORA DA o(cLUsIvIoADE DE REPRESENTA@ LEGAL Do ARTSTA EM
TooorERRnómo NÁctoNAL E |NTERNTpNAL pARÂ RFÂr l7AçÂo DE sHo!í No EvENro ÍrAcARÉ SAMBA FEmvAL

Alo qre &Ilqtsr a
Corxrdaçáo lllí€tâ

Éür 5 !-lôtn íl3 ,.r"[=_J

tr (...:,. r:.,
.,'iÍ,i',.
'r.i ! .:. .

. \,bttar

'r1...'..1 i. .: '"
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